
RESOLUÇÃO N.° 003/91 DE 19 DE 
MARÇO DE 1.991 

"DispOe sobre o REGIMENTO INTERNO da 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUATAPORANGA." 

LUIZ CARLOS MOLINA, Presidente da Cima 
ra Municipal de Nova Guataporanga, no uso legal 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei  
etc...  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APRO 
VOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇA6 

TITULO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPITULO I 
DAS FUNÇÕES  DA CÂMARA 

Artigo 10 - A  Camara  Municipal 6 o or-
gão legislativo do Municipio; compõe-se de Ve-
readores eleitos pelo sistema proporcional,como 
representantes do povo, com mandato de 04 (  qua  
tro ) anos e tem sua sede nesta cidade(LOM,art. 
14). 

§ Onico - Caberá ao Presidente da Câ-
mara Municipal, comunicar as autoridades compe-
tentes, inclusive ao Juizo da Comarca, o endere  
go  da sede da  Camara.  

Artigo 20 - A  Camara  tem funções legis 
lativas, exerce atribuições de fiscalização ex-
terna, financeira e orçamentária, de controle e 
assessoramento dos atos do Executivo e prática 
atos de administração interna. 

10 - A função legislativa consiste 
em deliberar por meio de leis, decretos legisla 
tivos e resoluções sobre todas as matérias 	de- 
rfri dn Municirdo (LOM,arts.33, I a )(VII  

e 34, I a ma). 
5 20 - A função de fiscalização exter-

na é exercida com o auxilio do Tribunal de Con-
tas do Estado, compreendendo: 

a - apreciação das contas do exercício 
financeiro, apresentadas pelo Pre-
feito e pela Mesa da  Camara;  
acompanhamento das atividades fi-
nanceiras do Município; 

c - julgamento de regularidade das  con  
tas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e valores pi' 
blicos ( LOM,art. 52, § 19 ); 

§ 39 - A função de controle é de cara-
ter politico-administrati/a e se exerce sobre o 
Prefeito, Secretários Munivipais, Mesa do Legis 
lativo e Vereadores; não se exerce sobre os a-
gentes administrativos, sujeitos a ação hierar-
quica. 

§ 49 - A função de assessoramento con- 
siste em sugerir medidas.de  interesse 	plablico 
ao Executivo, mediante indicações. 

§ 59 - A função administrativa 6 res-
trita a sua organização interna, a regulamenta-
ção de seu funcionalismo e a estruturação e di-
reção de seus serviços auxiliares (LOM,art. 34, 
a mu). 

CAPITULO II 
DA INSTALAÇÃO 

Artigo 39 - A  Camara  Municipal insta-
lar-se-á no dia 19 de janeiro de cada legislatu 
ra, as 10:00 (dez) horas, em Sessão Solene, in-
dependente de niimero, sob a presidência do vere 
ador mais votado dentre os presentes, que desic 
narã um de seus pares para Secretariar os tra-
balhos (LOM,art. 21, .5 10). 

§ 10 - Os Vereadores presentes,regulax 
mente diplomados,  sera()  empossados, após a lei- 
tura do compromisso, pelo Presidente, nos 	se- 
guintes termos: " PROMETO EXERCER, COM DEDICA - 



ÇA0 E LEALDADE, 0 MEU MANDATO, RESPEITANDO" ' A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL,A 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E AS LEIS E DEFENDENDO 0 
INTERESSE DO MUNICÍPIO." Ato continuo, os dema-
is vereadores presentes dirão, de 'De: "ASSIM 0 
PROMETO." 

§ 2g - 0 Presidente convidará, a 	se- 
guir, o Prefeito e o Vice-Prefeito, eleitos 	e 
regularmente diplomados, a prestar o compromis-
so a que se refere o parágrafo anterior, e os 
declarará empossados (LOM,  art.  63). 

§ 3g - Na hipótese da posse não se rea 
lizar na data prevista neste artigo, deverá 
correr: 

a - dentro do prazo de 15 (quinze)dias 
a contar da referida data, quando se tratar de 
vereador, salvo motivo justo aceito pela  Camara  
(LOM,art. 21, § 2g); 

b - dentro de 10 (dez) dias 'cla data fi 
xada para a posse, quando de tratar de Prefeito 
e Vice-Prefeito, salvo motivo justo aceito pela  
Camara  (LOM,  art.  63, § Onico); 

c - na falta de sessão ordinária ou  ex  
traordinária nos prazos indicados neste parigr-a 
fo, a posse poderá ocorrer na Secretária da Câ-
mara, perante o Presidente ou seu substituto  le 
gal,  observados todos os demais requisitos, de- 
vendo ser prestado o compromisso na 	primeira 
sessão subseqüente. 

d - prevalecerão para os casos de pos-
se superveniente, os prazos e criterios estabe-
lecidos neste parágrafo. 

.§ 40 - Enquanto não ocorrer a posse do 
Prefeito, assumirá o cargo o Vice-Prefeito, 	e 
na falta ou impedimento deste, o Presidente da  
Camara  (LOM.  art,  65). 

§ 5g - No ato da posse o Prefeito e os 
Vereadores deverão desincompatibilizar-se. 	Na 
mesma ocasião e ao termino do mandato deverão 
fazer declaração de seus bens publicamente, 	a 
qual  sera  transcrita em livro próprio, constan- 
do de ata o seu resumo ( LOM,  art,  21, § 6g 	e  
art.  69). 

§ 6g - 0 Vice-Prefeito, desincompati-
bilizar-se-á e fará declaração pública de bens 
no ato da posse (LOM.  art.  69, § Onico). 

Artigo 4g - 0 Prefeito, o Vice-Prefei 
to e os Vereadores eleitos deverão apresentar 
seus diplomas a Secretaria Administrativa 	da  
Camara,  24 (vinte e quatro) horas antes da Ses-
-do da posse. 

Artigo 5g - A recusa do Vereador elei 
to a tomar posse importa em renúncia tácita do 
mandato, devendo o Presidente, declarar extin-
to o mandato e convocar o respectivo suplente. 

Artigo 60 - Tendo prestado compromis-
so uma vez, fica o suplente de Vereador dispen 
sado de faze-10 novamente, em convocações  sub:-
sequentes. Da mesma forma proceder-se-á em re-
lação a declaração pública de 'bens. 

Artigo 7g - A recusa 4o Prefeito elei 
to a tomar posse importa em renúncia tácita do 
mandato, devendo o Presidente, após o decurso 
do prazo previsto no parágrafo 30 do artigo 3Q. 
deste regimento, declarar vago o cargo. 

§ lg - Ocorrendo a recusa do Vice-Pre  
feito a tomar posse, observar-se-á o procedi-
mento neste artigo. 

§ 20 - Em caso de recusa do Prefeito 
e do Vice-Prefeito, o Presidente da  Camara  de-
verá assumir o cargo de Prefeito, ate a posse 
dos novos mandatários do Executivo (LOM,  arts.  
65 e 66, I e II). 

Artigo 80 - Na sessão solene de ins-
talação da  Camara,  poderão fazer uso da pala-
vra pelo prazo máximo de 10 (dez) minutos,  urn  
representante de cada bancada, o Prefeito,o Vi 
ce-Prefeito, o Presidente da  Camara  e um repr-J 
sentante das autoridades presentes. 

TITULO II 
DA MESA 

CAPITULO I 
DA ELEIÇÃO DA MESA 



Artigo 92 - Logo após a posse dos verea 
dores, Prefeito e Vice-Prefeito, proceder-se-á 7 
ainda sob a Presidência do Vereador mais votado 
dentre os presentes, a eleição dos membros da Me 
sa. 

5 Único - 0 Presidente em exercício tem 
direito a voto. 

Artigo 10 - A Mesa da  Camara  Municipal,  
sera  eleita para um mandato de 2 (dois)anos con-
secutivos(LOM.  art.  22) e se comporá do Presiden 
te, Primeiro Vice-Presidente, Segundo Vice-Presi 
dente, 12 Secretário e 22 Secretário ( LOM.  art.  
23, 5 12). 

Artigo 11 - A eleição da Mesa será fei- 
ta em votação secreta e por maioria simples 	de 
votos, presente pelo menos, a maioria 	absoluta 
dos membros da  Camara  (LOM.  art,  21, 5 32). 

Artigo 12 - Na eleição da Mesa, obser-
var-se-á o seguinte procedimento: 

I - realização por ordem do Presidente, 
da chamada regimental para verificação do  "quo  - 
rum", 

II - indicação dos candidatos aos cargos  

o segundo escrutínios; 
IX - proclamação do resultado pelo Pre-

sidente; 
X - posse automática dos eleitos. 
Artigo 13 - Na hipótese de não se rea-

lizar a sessão ou a eleição por falta de número 
legal, quando do inicio da legislatura, o verea 
dor mais votado dentre os presentes permanecera 
na Presidência e convocará sessões diárias, ate 
que seja eleita a Mesa(LOM,  art.  21, 5 42). 

Artigo 14 - Na eleição para a renova-
cão da Mesa, no biénio subsequente, a ser reali 
zada sempre no dia 12 de Janeiro do ano corres-
pondente, em horário regimental, observar-se-á 
o mesmo procedimento, considerando-se automati-
camente'empossados os eleitos, que deverão assi 
nar o respectivo termo de posse (LOM, art.21, 
52). 

5 Único - Caberá ao Presidente 	cujo 
mandato se finda ou a seu substitato legal,  pro  
ceder a eleição para renovação da Mesa,convocan 
do sessões diárias, se ocorrer a hipótese pre-
vista no artigo anterior. 

da Mesa; 
'  III  - a votação será secreta, mediante cá 

dulas impressas, mimeografadas, manuscritas 	ou 
datilografadas, com a indicação dos nomes de to-
dos os vereadores e o respectivo cargo a que  con  
correm e rubricadas pelo Presidente; 

IV - preparação da folha de votação e  co  
locação da urna; 

V - chamada dos Vereadores, que irão  co  
locando em urna os seus votos e depois assinarão 
a folha de votação; 

VI - apuração, mediante a leitura dos vo 
tos pelo Presidente que determinará a sua conta-
gem; 

VII - realização de segundo 	escrutínio 
com os Vereadores mais votados que tenham igual 
número de votos; persistindo o empate, os candi-
datos disputarão os cargos por meio de sorteio; 

VIII - maioria simples, para o primeiro e 

CAPITULO II 
DA COMPETÊNCIA DA MESA E 

DE SEUS MEMBROS 

SECA() I 
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA 

Artigo 15 - Compete a mesa: 
- Propor Projeto de Lei: 

a - que crie ou extinga cargos dos Ser 
viços da  Camara  e fixem os respectivos vencimen--
tos (LOM,  art.  31, II); 

b - que disponham sobre abertura 	de 
créditos suplementares ou especiais, através de 
anulação parcial ou total da dotação da  Camara.  
(LOM,  art.  31,  III)  

II - Propor Projeto de Decreto Legisla-
tivo, dispondo sobre: 

a - licença ao Prefeito para afastamen 



to do cargo; 
b - autorização ao Prefeito, por neces 

sidade de serviço, ausentar-se do Município por 
mais de 15 ( quinze ) dias (LOM,  art.  34, VI); 

c - fixação da remuneração do Prefeito 
Vice-Prefeito e dos Vereadores no Ultimo ano da 
legislatura, ate 60 (sessenta) dias antes 	das 
eleições-- municipais (LOMi  art.  55).  

III  - Elaborar e expedir Atos sobre: 
a - a discriminação analítica das dota 

gOes orçamentárias da  Camara,  bem como sua alte 
ração, quando necessaria; 

b - suplementação das dotações do orça 
mento da  Camara,  observando o limite de autori- 
zações constantes da lei orçamentária, 	desde 
que os recursos para sua cobertura sejam prove-
nientes da anulação total ou parcial de suas do 
tações orçamentárias; 

c - nomeação, exoneração, promoção,co-
missionamento, concessão de gratificações,licen  
gas,  colocação em disponibilidade, demissão, a- 
posentadoria e punição dos funcionários da ca-
mara Municipal, nos termos da Lei; 

d - abertura de sindicâncias e proces-
sos administrativos e aplicações de penalidades;  

e - atualização da remuneração dos Ve- 
readores, nas epocas e condições previstas 	em 
Lei. 

IV - Devolver a Tesouraria da Prefeitu-
ra o saldo existente na  Camara  ao final do exer 
cicio; 

V - Enviar ao Prefeito ate o dia 10 de  
Margo  de cada ano as contas do exercicio anteri  
or,  para fins de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas do Estado; 

VI - Assinar os autógrafos dos Projetos 
de Lei destinados a sanção e promulgação 	pelo 
Chefe do Executivo; 

VII - Assinar as Atas das sessões da  Ca- 
mara. 

§ Único - Os Atos Administrativos 	da 
Mesa serão numerados em ordem cronológica, com 
renovação a cada legislatura_ 
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Artigo 16 - As funções dos membros da 
Mesa cessarão: 

I - pela posse da Mesa eleita para 	o 
mandato subsequente; 

II - pela renúncia, apresentada por es-
crito;  

III  - pela destituição. 
Artigo 17 - Dos membros da Mesa em e-

xercício, apenas o Presidente não poderá fazer 
parte de comissões. 

SECA() II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE 

Artigo 18 - 0 Presidente e o represen-
tante legal da  Camara  nas suas relações exter- 
nas, cabendo-lhe as funções administrativas 	e 
diretivas das atividades interna, competindo - 
lhe privativamente: 

I - Quanto as atividades' legislativas: 
a - determinar, por requerimento do  au 

tor,  de proposição ainda não incluida na Ordem 
do Dia; 

b - recusar recebimento a substituti-
vos ou emendas que não sejam pertinentes a pro-
posição inicial; 

c - declarar prejudicada a proposição, 
em face da rejeição ou aprovação de outra com o 
mesmo objetivo; 

d - fazer publicar os atos da Mesa 	e 
da Presidencia, portarias, bem como as Resolu-
gOes, Decretos Legislativos e as Leis que tiver 
promulgado (LOM,art. 32, VI); 

e - votar nos seguintes casos: 
1 - na eleição da Mesa; 
2 - quando a materia exigir, para 	a 

sua aprovação, o voto favorável de 2/3 	( dois 
terços ), ou da maioria absoluta dos membros da  
Camara;  

f - promulgar as resoluções e os 	de- 
cretos legislativos bem como as leis com sanção 
tácita, ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo 
Plenário; 

- 08 - 



g - expedir decreto legislativo de cas 
mandato de Prefeito e resolução de cas 
mandato de Vereador; 
h - apresentar proposição a considera-

do Plenário, devendo afastar-se da Presiden 
para discuti-la. 

II - Quanto as 

cão 
cia  

sacão do 
sação do 

atividades administrati- 
vas: 

a - comunicar a cada Vereador, por es-
crito, com antecedencia de 24 (vinte e quatro) 
horas, a convocação de Sessão Extraordinaria  du  
rante o período normal ou de recesso, quando es 
sa ocorrer fora de sessão, sob pena de destitui 
cão; 

posições; 
c - expedir processos as Comissões Per 

manentes e inclui-los na pauta; 
d - zelar pelos prazos do processo le-

gislativo bem como dos concedidos as Comissões 
Permanentes e ao Prefeito; 

e - nomear os membros das Comissões de 
Assuntos Relevantes, criadas por • deliberações 
da  Camara  e designar-lhes substitutos; 

f - declarar a destituição de 	membro 
das ComissOes permanentes, nos casos previstos 

deste Regimento; 
- anotar em cada documento, a deci- 

são tomada; 
h - mandar anotar em livros 	próprios 

) os precedentes regimentais, para a solução 	de 
) casos análogos; 

i - organizar a Ordem do Dia, pelo me- 
) nos 48 ( quarenta e oito ) horas antes da ses- 

são respectiva, fazendo dela constar obrigatori 
) amente, com ou sem parecer das comissões e an- 

tes do termino do prazo, os Projetos de Lei com 
) prazo de apreciação; 

j - providenciar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a expedição de certidões que lhe 
forem solicitadas, para defesa de direitos e es 

) clarecimentos de situações relativas a decisões 
atos e contratos; 
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1 - convocar a Mesa da  Camara;  
m - executar as deliberações do Plena- 

rio; 
n - assinar as atas das sessões, os e-

ditais, as portarias e o expediente da Câmara; 
o - dar andamento legal aos 	recursos 

interpostos contra atos seus, da Mesa, ou 	do 
Presidente da Comissão; 

p - dar posse ao Prefeito, Vice-Prefei 
to e Vereadores que não foram empossados no prI 
meiro dia da legislatura e aos suplentes de Ve-
readores; 

q - declarar extinto o mandato de  Pre  
feito e Vereadores, nos casos previstos em Lei,: 

✓ - dar ciencia por oficio ao Prefeito 
em 48 (quarenta e oito) horas sob pena de sujei 
cão a processo de destituição sempre que se te-
nham esgotados os prazos e condições previstos 
para a apreciação de projetos do gXecutivo, sem 
deliberação da  Camara. 

III  - Quanto as sessões: 
a - convocar, presidir, abrir, encer-

rar, suspender e prorrogar as sessões, observan 
do e fazendo observar as normas legais vigente 
e as determinações do presente Regimento; 

b - determinar ao Secretario da 	Mesa 
e/ou aos Funcionários da Secretaria da  Camara  a 
leitura da Ata e das comunicações que entender 
convenientes; 

c - determinar a pedido de qualquer  ye  
reador, em qualquer fase dos trabalhos, a veri-
ficação de presença; 

d - declarar a hora destinada ao Expe-
diente, a Ordem do Dia e a Explicação Pessoal e 
os prazos facultados aos vereadores; 

e - anunciar a Ordem do Dia e submeter 
a discussão e votação da materia nele contida; 

f - conceder ou negar a palavra aos  ye  
readores, nos termos deste Regimento e não per-
mitir divagações ou apartes estranhos ao assun-
to em discussão; 

g - interromper o orador que se desvi-
ar da questão em debate, ou falar sem o respei- 

- 10 - 

b -  autorizar  o desarquivamento de pro  

no art. 66  



vertindo-o, chamando-o a ordem e, em caso de  in  
to a  Camara,  ou a qualquer de seus membros, ad- 

da, suspender a sessão, quando não atendido 	e 
sistencia, cassando-lhe a palavra, podendo ain-

as circunstancias o exigirem; 
h - chamar a atenção do orador quando 

se esgotar o tempo a que tem direito; 
i - estabelecer o ponto de questão so-

bre o qual devem ser feitas as votações; 
j - votar nos casos preceituados pela 

legislação vigente; 
1 - anunciar o que se tenha de discu-

tir e dar o resultado das votações; 
m - resolver soberanamente, qualquer 

questão de ordem ou submete-la ao Plenário quan 
to omisso o Regimento; 

n - anunciar o termino das sessões, a-
visando antes, os Vereadores sobre a Sessão se 

guinte; o - comunicar ao Plenário, na primeira 
sessão subsequente a apuração do fato, fazendo 
constar de ata a declaração da extinção do  man.-
dato, nos casos previstos no artigo 8 do Decre 
to-Lei Federal ng 201/67 e convocar imediatameil- 
te o respectivo suplente, quando, se tratar 	de 
mandado de vereador; 

p - Manter a ordem no recinto da  Cama-

ra,  advertir os assistentes, retirá-los do re-
cinto, podendo solicitar a força se necessária 
para esses fins ( LOM.  art.  32, X ); 

q - presidir a sessão ou as sessões de 
eleição da Mesa do período seguinte. 

IV - Quanto aos serviços da  Camara:  
a - remover e readmitir 	funcionários 

da  Camara,  conceder-lhes ferias, licenças e abo 
no de faltas; 

b - superintender o serviço da Secreta 
ria da  Camara,  autorizar, nos limites do orça----
mento, as suas despesas e requisitar o numerá-
rio ao Executivo; 

c - apresentar ao Plenário, ate o dia 
20 (vinte) de cada mês, o balancete relativo a  

verbas recebidas e as despesas do mês anterior; 
d - proceder as licitações para 	com- 

pras, obras e serviços da  Camara,  de acordo com 
a legislação pertinente; 

e - rubricar os livros destinados 
da  Camara  e de sua Secretaria; 
f - fazer ao fim de sua gestão, relató 
trabalhos da  Camara;  
g - quanto as relações 

mara: 
1 - dar audiências públicas na  Camara  

em dias e horas prefixados; 
2 - superintender e censurar a publica 

ção dos trabalhos da  Camara,  não permitindo ex-
pressões vedadas pelo Regimento; 

3 - manter em nome da  Camara,  todos os 
contratos de direito com o Prefeito e demais  au  
toridades; 

4 - encaminhar ao Prefelto os pedidos 
de informações formulados pela  Camara;  

5 - contratar advogado,mediante autori 
zação do Plenário, para a propositura de ações 
judiciaise independente de autorização da Mesa 
ou da Presidência; 

6 - substituir o Prefeito na falta  des  
te e do Vice-Prefeito, completando se for o ca-
so, o seu mandato ou ate que se realizem novas 
eleições (LOM,  arts.  65 e 66, I e II); 

7 - representar sobre a inconstitucio-
nalidade de lei ou ato municipal (LOM,  art.  32, 
VIII); 

8 - solicitar a intervenção no Municí- 
pio, nos casos admitidos pela Constituição 	do 
Estado ( LOM,  art.  32, IX ); 

9 - interpelar judicialmente o Prefei-
to, quando este deixar de colocar a disposição 
da  Camara,  no prazo legal, as quantias requisi-
tadas ou a parcela correspondente ao  duodecimo  
das dotações orçamentarias; 

IV - Quanto a policia interna: 
a - policiar o recinto da  Camara 	com 

auxilio de seus funcionários, podendo requisi-
tar elementos de corporações civis ou militares 

aos 
serviços 

rio, dos 

externas da ca- 

_._ 161 _._ 



) 

para manter a ordem interna; 
b - pernlitir que qualquer cidadão assis 

ta as sessões da  Camara,  na parte do recinto que 
lhe e reservada, desde que: 

1 - apresente-se decentemente trajado; 
2 - não porte armas; 
3 - conserve-se em silencio durante os 

trabalhos; 
4 - não manifeste apoio ou desaprovação 

ao que se passa em Plenário; 
5 - respeite os Vereadores; 
6 - atenda as determinações da Presiden 

cia; 
7 - não interpele os Vereadores; 
c - determinar a se retirar do recinto, 

sem prejuizo de outras medidas, os assistentes 
que não observarem esses deveres; 

d --determinar a retirada de todos 	os 
assistentes, se a medida for julgada necessária; 

e - se no recinto da  Camara,  for cometi 
da qualquer infração penal, efetuar a prisão e-57(5 

competente, para lavratura do ato e instauração 
do processo-crime correspondente; se não houver 

al competente, para a instauração do inquerito; 

flagrante, apresentando o infratorsa autoridade 

flagrante, comunicar o fato a autpridade polici- 

f - admitir no recinto do Plenário e em 
outras dependencias da  Camara,  a seu criterio,s2 
mente a presença dos Vereadores e funcionários 
da Secretaria Administrativa, estes quando 	em 
serviço. 

do Presidente obser Artigo 19 - Os Atos 
varão a seguinte forma: 

I - Ato numerado em ordem cronológica, 
nos seguintes casos: 

a - regulamentação dos serviços adminis 

trativos; b - nomeação de membros das Comissões 
de Assuntos Relevantes, Especiais de 	Inquerito 
e de Representação; 

c - assunto de caráter financeiro; 
d - designação de substitutos nas Comis  

saes;  
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e - outros casos de competencia da  Pre  
sidencia e que não estejam enquadrados como por 
tarja. 

II - Portaria nos seguintes casos: 
a - remoção, readmissao, ferias, abono 

de faltas dos funcionários da  Camara;  
b - outros casos determinados em 	lei 

ou resolução.  
III  - instruções para expedir determina-

ções aos servidores da  Camara.  

SEÇÃO  III  
DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETARIOS 

Artigo 20 - Compete ao 1Q Secretário: 
I - constatar a presença dos Vereado- 

res ao abrir-se a sessão, confrontando-a com 	o 
Livro de Presença, anotando. oue comparece-
ram e os que faltaram, com causa justificada ou 
não e consignar outras ocorrencias sobre o as-
sunto, assim como encerrar o referido livro ao 
final da sessão; 

II - fazer a chamada dos VereadoreS,nas 
ocasiões determinadas pelo Presidente;  

III  - ler a ata e a materia do expedien-
te, bem como as proposições e demais papeis que 
devam ser do conhecimento do Plenário; 

IV - fazer a inscrição de oradores; 
V - redigir ou superintender a redação 

da ata, resumindo os trabalhos da sessão, assi-
nando-a juntamente com o Presidente e o 2Q Se-
cretário; 

VI - redigir e transcrever as atas das 
sessões secretas; 

VII - assinar com o Presidente e o 2Q Se 
cretirio, os Atos da Mesa e os 'Autógrafos des17-
tinados a Sanção; 

VIII - auxiliar a presidencia na inspeção 
dos serviços da secretaria e na observincia  des  
te Regimento. 

Artigo 21 - Compete ao 20 Secretário: 
I - assinar juntamente com o Presiden-

te e o 1Q Secretário, os atos da Mesa, as atas 



das sessões, os autógrafos destinados a Sanção;  
11 - substituir o 10 Secretário nas suas 

ausencias, licenças e impedimentos;  
III  - auxiliar o 10 Secretário no desem-

penho de suas atribuições, quando da realização 
das sessões Plenárias. 

CAPITULO  III  
DA SUBSTITUIÇÃO DA MESA 

Artigo 22 - Para suprir a falta ou im-
pedimento do Presidente em Plenário, haverá um 
10 Vice-Presidente. Estando ambos ausentes,serão 
substituidos pelo 20 Vice-Presidente, e se ocor-
rer tambem a ausencia deste, serão substituidos 
pelos Secretários. 

Único - Ao 10 Vice-Presidente e ao 20 
Vice-Presidente, compete ainda, substituir o  Pre  
sidente fora do Plenário, em suas faltas,.ausen-7-
cias, impedimentos ou licenças, ficando nas duas 
Ultimas hipOteses, investido na plenitude 	das 
respectivas funções.. 

Artigo 23 - Ausentes em Plenário,os Se-
cretários, o Presidente convidará qualquer Verea 
dor para substituição em caráter eventual. 

Artigo 24 - Na hora determinada para o 
inicio da sessão, verificada a ausência dos mem 
bros da Mesa e de seus substitutos, assumirá 	a 
PresidEncia o Vereador mais idoso dentre os pre- 
sentes, que escolherá entre os seus pares 	UM 
secretário. 

Único - A Mesa composta na forma des-
te artigo, dirigirá os trabalhos ate o compare-
cimento de algum membro titular ou de seus subs-
titutos legais. 

CAPITULO  iv  
DA EXTINÇÃO DO MANDATO DA MESA 

SECA() I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Artigo 25 - Vagando-se qualquer cargo 
da Mesa será realizada eleição no expediente da 
primeira sessão ordinária seguinte, para 	com- 

pletar o bienio do Mandato. 
§ Único - Em caso de renúncia ou desti 

tuição total da Mesa, proceder-se-á nova elei- 
cao para se completar o período do mandato, na 
sessão imediata àquela em que ocorreu a renún-
cia ou destituição, sob a presidencia do verea-
dor mais idoso dentre os presentes, que ficará 
investido na plenitude das funções ate a posse 
da nova Mesa (LOM,  art.  23, § 20). 

Artigo 26 - A ranúncia do Vereador ao 
cargo que ocupa na Mesa, dar-se-á por oficio a 
ela dirigido e efetivar-se-á independentemente 
da deliberação do Plenário, a par.„tir do momento 
em que for lido em sessão. 

Artigo 27 - Em caso de renúncia total 
da Mesa, o oficio respectivo  sera  levado ao co-
nhecimento do Plenário pelo Vereador mais idoso 
dentre os presentes, nos termos do  art.  25, 	5 
Único deste Regimento. 

SECA() II 
DA RESTITUIÇÃO DA MESA 

Artigo 28 - Os membros da Mesa,poderão 
ser destituídos da mesma, mediante Resolução a- 
provada por 2/3 (dois terços) dos membros 	da  

Camara,  quando faltoso, omisso ou 	ineficiente 
no desempenho de suas atribuições 	regimentais 
assegurado o direito de ampla defesa(LOM,  art.  

23, § 30). 
Artigo 29 - 0 processo de destituição, 

terá inicio por denúncia, subscrita necessaria-
mente por um dos Vereadores, dirigida ao Plena-
rio e lida pelo autor em qualquer fase da ses- 
são, independentemente de previa inscrição 	on  
autorização da Presidência. 

§ 112 - Na denúncia deve ser mencionado 
o membro da Mesa faltoso, descritas circunstan- 
ciadamente as irregularidades que tiver pratica 



cado e especificadas as provas que se pretende 
produzir. 

§ 29 - Lida a denúncia,  sera  imediata-
mente submetida ao Plenário pelo Presidente,sal 
vo se este for envolvido nas acusações,caso em 
que essa providencia e as demais relativas 	ao 
procedimento de destituição competirão ao 	19 
Vice-Presidente e, se este tambem for envolvi-
do, ao 29 Vice-Presidente e se ambos estiverem 
envolvidos, pelo vereador mais idoso dentre os 
presentes. 

§ 39 - 0 Membro da Mesa, envolvido nas 
acusações, não poderá presidir nem secretariar 
os trabalhos, quando e enquanto estiver 	sendo 
discutido ou deliberado qualquer ato 	relativo 
ao processo de sua destituição. 

§ 49 - Se o acusado for o Presidente, 
será substituido na forma regimental do § 29 e 
se for um dos Secretários,  sera  substituido por 
qualquer vereador, convidado por quem 	estiver 
exercendo a Presidência. 

§ 59 - 0 denunciante e o denunciado ou .  
denunciados são impedidos de votar na denúncia, 
não sendo necessária a convocação de 	suplente 
para esse ato. 

§ 69 - Considerar-se-á recebida a de-
núncia, se for aprovada pela maioria dos Verea-
dores presentes. 

Artigo 30 - Recebida a denúncia, serão 
sorteados 03 (tres) vereadores dentre os desim-
pedidos, para compor a Comissão Processante. 

§ 19 - Da Comissão não poderão 	fazer 
parte o denunciante e o denunciado ou denuncia 
dos. 

§ 29 - Constituída a Comissão Proces-
sante, seus membros elegerão um deles para Pre- 
sidente, quem marcará reunião a ser 	realizada 
dentro das 48 (quarenta e oito) horas seguinte. 

§ 39 - Reunida a Comissão, o denuncia-
do ou denunciados serão notificados dentro de 03 
(tres) dias, para apresentação, por escrito, de 
defesa previa, no prazo de 10 (dez) dias. 
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.5 49 - Findo o prazo estabelecido 	no 
parágrafo anterior, a Comissão, de posse ou não 
da defesa previa, procederá as deligencias que 
entender necessárias, emitindo, ao final de 20 
(vinte) dias, seu parecer. 

§ 59 - 0 denunciado ou denunciados po-
derão acompanhar todas as deligencias da Comis-
são. 

Artigo 31 - Findo o prazo de 20 ( vin-
te ) dias e concluído pela procedencia das acu-
sações, a Comissão deverá apresentar, na primei 
ra sessão ordinária subsequente, Projeto de Re 
solução propondo a destituição do denunciado ol-a-
denunciados. 

§. 19 - 0 Projeto de Resolução  sera sub  
metido a discussão e votação únicas,convocandoj 
se suplentes do denunciante e do'denunciado ou 
denunciados para efeitos de "quo,wn". 

§ 29 - Os Vereadores e 6 relator da Co 
missão Processante e o denunciado oudenunciado 
terão cada um 30 (trinta) minutos para a  discus  
são do Projeto de Resolução, vedada a sessão de 
tempo. 

§ 39 - Terão preferencia, na ordem de 
inscrição, respectivamente, o relator da Comis-
são Processante e o denunciado ou denunciados, 
obedecida, quanto aos denunciados, a ordem uti-
lizada na denúncia. 

Artigo 32 - Concluindo pela improceden 
cia das acusações, a Comissão Processante deve- 
rá apresentar seu Parecer, na primeira 	sessão 
ordinária subsequente, para ser lido, discutido 
e votado em turno único, na fase do expediente. 

§ 19 - Cada Vereador terá o prazo 	de 
15 (quinze) minutos para discutir o parecer da 
Comissão Processante, cabendo ao relator e ao 
denunciado ou denunciados, respectivamente, 	o 
prazo de 30 (trinta) minutos, obedecendo-se, na 
ordem de inscrição, o previsto no § 39 do arti-
go anterior. 

§ 29 - Não se concluindo nessa sessão 
a apreciação do parecer, a autoridade que esti 
ver presidindo os trabalhos relativos ao 	pro- 



cesso de destituição convocará sessões extraor- 
dinárias destinadas integral e 	exclusivamente 
ao exame da matéria, ate deliberações definiti-
vas do Plenário. 

§ 30 - 0 parecer da Comissão Processan 
te  sera  aprovado ou rejeitado por maioria siml-
ples, procedendo-se: 

a = ao arquivamento do processo, se a-
provado o parecer; 

b - a remessa do processo a Comissão 
de Justiça e Redação, se rejeitado o Parecer. 

§ 40 - Ocorrendo a rejeição do 	pare- 
cer, a Comissão de Justiça e Redação deverá ela 
borar, dentro de 03 (três) dias, projeto de Re- 
solução propondo a destituição 	do denunciado 
ou denunciados. 

§ 50 - Para a votação e discussão 	do 
projeto de Resolução de destituição, elaborado 
pela Comissão de Justiça e Redação, observar-se 
a o previsto nos §§ 10, 20 e 30 do artigo 31. 

Artigo 33 - A aprovação do Projeto de 
Resolução, pelo "quorum" de 2/3 (dois terços) 
implicara o imediato afastamento do denunciado 
ou denunciados, devendo a resolução respectiva 
ser dada a publicação, pela autoridade que esti 
ver presidindo os trabalhos nos termos do § 20 
do artigo 29 deste Regimento, dentro do 	prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da deli 
beração do Plenário. 

TITULO  III 
DO PLENARIO  

CAPITULO I 
DA UTILIZAÇÃO DO PLENÁRIO 

Artigo 34 - Plenário é o orgão delibe-
rativo e soberano da  Camara  Municipal, consti-
tuído pela reunião de Vereadores em exercício, 
local, forma e niamero estabelecidos neste Regi-
mento. 

§ 10 - O local e o Recinto de sua seda 
§ 20 - A forma legal para deliberar e  

a sessão, regida pelos dispositivos referentes 
a matéria, estatuidos em leis ou neste  Regimen  
to. 

§ 30 - O nUmero e o "quorum" determi 
nado em lei neste Regimento, para a realização 
dassessões e para as deliberações. 

Artigo 35 - As sessões da  Camara, ex  
ceto as Solenes, que poderão ser realizadas erTi 
outro recinto, terão obrigatoriamente, por lo- 
cal a sua sede, considerando-se nulas as 	que 
se realizarem fora dela (LOM,  art.  18, § 20). 

§ 10 - Comprovada a impossibilidade 
de acesso ao recinto da  Camara,  ou outra causa 
que impeça a sua utilização, a Presidência, ou 
qualquer vereador, solicitará ao Juiz de Direi 
to da Comarca, a verificação da ocorrência e -a-
designagão de outro local para realização das 
sessões ( LOM,  art.  18, § 10 ). 

§ 20 - Na sede da Cama não se rea-
lizarão atividades estranhas as ;.uas finalida-
des, sem previa autorização da Presidência. 

Artigo 36 - Durante as sessOes,somen 
te os vereadores poderão permanecer no recinto 
do Plenário. 

§ 10 - A critério do Presidente, se-
rão convocados os funcionários da Secretaria 
Administrativa, necessários ao andamento 	dos 
trabalhos. 

§ 20 - A convite da Presidência, por 
iniciativa própria ou sugestão de qualquer Ve-
reador, poderão assistir aos trabalhos, no re- 
cinto do Plenário, autoridades Federais, Esta-
duais e Municipais, personalidades homenagea-
das e representantes credenciados da imprensa 
escrita e falada, que terão lugar reservado  pa  
ra esse fim. 

§ 30 - Os visitantes recebidos 	no 
Plenário, em dias de sessão, serão introduzi-
dos por uma Comissão de Vereadores designados 
pelo Presidente. 

§ 40 - A saudação oficial ao 	visi- 
tante  sera  feita em nome da  Camara,  pelo Verea 
dor que o Presidente designar para esse fim ou 
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ele próprio. 
§ 59 - Os visitantes poderão discursar 

para agradecer a saudação que lhes for feita. 
Artigo 37 - A Tribuna da  Camara  poderá 

ser utilizada  pox  pessoas estranhas a .  Camara,  
observados os requisitos e condições estabeleci 
dos nas disposiçOes seguintes: 

5 19 - 0 uso da Tribuna por 	qualquer 

cidadão não integrante da  Camara  somente 	sera  

facultado 10 (dez) minutos após o termino 	da 
sessão ordinária, mediante inscrição previa,nos 
termos deste Regimento. 

5 29 - Para fazer uso da Tribuna e  pre  

I - comprovar ser eleitor no Município 
II - proceder a sua inscrição em livro 

próprio na Secretaria da 	Camara,  
com antecedencia de ate 48(quaren-
ta e oito) horas, antes da Sessão.  

III  - indicar expressamente, no ato da 
inscrição, a materia a ser exposta. 

5 39 - Os inscritos serão notificados 
pessoalmente pela Secretaria da  Camara,  da data 
em que poderão usar da Tribuna, de acordo com a 
ordem de inscrição. 

5 49 - 0 Presidente da  Camara  poderá 

indefirir o uso da Tribuna quando: 
I - a nateria não disser respeito, di- 

reto ou indiretamente ao Município; 
II - a nateria tiver conteúdo  politico- 

ideológico, ou versar sobre questões exclusiva- 
mente pessoais. 

§ 59 - A decisão do Presidente  sera-  ir 

recorrível. 
5 69 - Terminada a Sessão ordinária e 

observado o intervalo de 10 (dez) minutos,o pri 
meiro Secretario procederá a chamada das pesso-
as inscritas para falar naquela data, de acordo 
com a ordem de inscrição. 

5 79 - Ficará sem efeito a inscrição, 
no caso de ausencia da pessoa chamada, que não 
poderá ocupar a  Tribune,  a não ser mediante no- 

va inscrição. 

5 89 - 0 Orador responderá pelos concei 
tos que emitir,mas deverá usar a palavra em ter=--
mos compatíveis com a dignidade da  Camara,  obede 
cendo a restrições impostas pelo Presidente. 

§ 99 - 0 Presidente poderá cassar imedi 
atamente a palavra do Orador que se 	expressar 
com linguagem imprópria, cometendo abuso ou des-
respeito a  Camara  ou as autoridades constituídas 
ou infringir o disposto no 5 49 do artigo anteri 

5 109 - A exposição do Orador 	poderá 
ser entregue a Mesa, por escrito, para efeito de 
encaminhamento a quem de direito, a criterio do 
Presidente. 

5 11 - Qualquer vereador poderá fazer 
o uso da palavra após a exposição do Orador ins-
crito, pelo prazo de 10 (dez) minutos. 

CAPITULO II 
DOS LIDERES E VICE—LIISERES  

Artigo 38 - Lider e o porta-voz de - uma 
representação partidária e o intermediário auto-
rizado entre ela e os órgãos da  Camara.  

Artigo 39 - A indicação dos Lideres se- 
rá feita em documento subscrito pelos 	membros 
das representações majoritária, minoritaria,blo-
co parlamentar ou Partidos  Politicos  a Mesa, nas 
24 (vinte e quatro) horas que se seguirem a ins-
talação do 19 (primeiro) período do legislativo 
anual (LOM,  art.  25, 55 19 e 29). 

5 19 - Sempre que houver alteração nas 
indicações, deverá ser feita nova comunicação a 
Mesa. 

§ 29 - Os Lideres serão 	substituídos 
nas suas faltas,impedimentos e ausencias do re-
cinto, pelos respectivos Vice-Lideres (LOM,  art.  
26, 5 Onico). 

Artigo 40 - Compete ao Líder: 
I - indicar os membros da bancada parti 

daria nas Comissões Permanentes, bem comoos seu 
substitutos ( LOM,  art.  26 ); 

II - encaminhar a votação, nos 	termos 

ciso: 

or.  
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previstos neste Regimento;  
III  - em qualquer momento da sessão,usar 

da palavra para tratar de assunto que, por sua 
relevância e urgência, interesse ao conhecimen-
to da  Camara  salvo quando se estiver procedendo 
a votação ou houver orador na Tribuna. 

§ 10 - No caso do Inciso  III,  deste ar 
tigo poderá o líder, se por motivo ponderável 
não lhe for possível ocupar pessoalmente a Tri-
buna, transferir a palavra a um dos seus lidera 
dos. 

§ 2Q - O Líder ou o orador por ele in-
dicado que usar da faculdade estabelecida no  in  
ciso  III  deste artigo não poderá falar por  pr-a-
zo superior a 10 (dez) minutos. 

Artigo 41 - A reunião dos Lideres, pa-
ra tratar de assunto de interesse geral, reali-
zar-se-á por proposta de qualquer deles ou por 
iniciativa do Presidente da  Camara.  

TITULO IV 
DAS COMISSÕES 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 42 - As Comissões da  Camara  se-
rão: 

I - Permanentes; 
II - Temporárias. 
Artigo 43 - Assegurar-se-á nas Comis- 

sões, tanto quanto possível, a 	representação 
proporcional dos partidos que participem da Câ-
mara Municipal (LOM,  art,  24, § 39). 

§ Onico - A representação dos partidos  
sera  obtida dividindo-se o número de membros da  
Camara  pelo número de membros de cada Comissão 
e o número de Vereadores de cada partido pelo 
resultado assim alcançado, obtendo-se então, o 
quociente partidário. 

Artigo 44 - Poderão assessorar os tra-
balhos das Comissões, desde que devidamente cre 
denciados pelo respectivo Presidente, 	técnico 
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de  reconhecida competência na matéria em exame. 

CAPITULO II 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

SEÇÃO I 
DAS COMPOSIÇÕES DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

Artigo 45 - As Comissões 	Permanentes 
são as que substituem, através da legislatura e 
tem por objetivo estudar os assuntos submetidos 
ao seu exame e sobre eles exarar parecer. 

Artigo 46 - Os'membros das 	Comissões 
Permanentes serão nomeados pelo Presidente 	da  
Camara,  por indicação dos Lideres de Bancada,pa 
ra um periodo de 02 (dois) anos, observada sem  
pre  a representação proporcionafpartiddria. - 

Artigo 47 - Não havendk;acordo, proce- 
der-se-á a escolha por eleição, votando 	cada 
vereador em um único nome para cada 	Comissão, 
considerando-se eleitos os mais votados, de a-
cordo com a representação proporcional partidá-
ria previamente fixada. 

§ 1Q - Proceder-se-á a tantos escrutí-
nios quantos forem necessários para completar o 
preenchimento de todos os lugares de cada  Cords  
são. 

§ 2Q - Havendo empate, considerar-se-á 
eleito o Vereador do Partido ainda não represen 
tado na Comissão. 

§ 3Q - Se os empatados se encontrarem 
em igualdade de condições,  sera  considerado e-
leito o mais idoso na eleição para Vereador. 

§ 4Q - A votação para constituição de 
cada uma das Comissões Permanentes far-se-á me-
diante voto a descoberto, em cédula separada,im 
pressa, datilografada ou manuscrita, com a in-
dicação do nome do votado e assinada pelo votan 
te. 

Artigo 48 - Os suplentes no exercício 
temporário da vereança e o Presidente da  Camara  
não poderão fazer parte das Comissões Permanen-
tes. 
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lg - O lg Vice-Presidente da Mesa,no 
exercício da Presidência, nos casos de impedi-
mento e licença do Presidente, nos termos do ar 
tigo 22 deste Regimento, terá substituto nas C-o- 
misOes Permanentes a que pertencer, 	enquanto 
substituir o Presidente da Mesa. 

Artigo 49 - 0 preenchimento das vagas 
nas Comissões, nos casos de impedimento, desti-
tuição ou renúncia,  sera  apenas para completar 
o biênio do mandato. 

SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

Artigo 50 - As Comissões 
são 04 (quatro), composta cada uma de 03 (três 

) membros, com as seguintes denominações: 
I - Justiça e Redação; 

II - Finanças e Orçamento;  
III  - Obras, Serviços Públicos e Outras 

Atividades; 
IV - Educação, Saúde 	e Assistência So- 

cial. 
Artigo 51 - Compete a Comissão de Jus-

tiça e Redação manifestar-se sobre todos os as- 
suntos entregues a sua apreciação, quanto 	ao 
seu aspecto constitucional, legal e quanto aos 
seus aspectos gramatical e lógico. 

§ Único - A Comissão de Justiça e Reda 
cão emitirá parecer sobre todos os 	processos 
que tramitarem pela  Camara,  ressalvados a pro- 
posta orçamentária e o parecer do Tribunal 	de 
Contas. 

Artigo 52 - Compete a Comissão de Fi- 
nanças e Orçamento emitir parecer sobre 	todos 
os assuntos de carater financeiro e, 	especial 
mente sobre: 

I - proposta orçamentaria (anual e Plu 
rianual); 

II - os pareceres prévios do 	Tribunal 
de Contas do Estado, relativos 	a 
prestação de contas do Prefeito e 

- 25 - 

da Mesa da  Camara; 
III  - proposições referentes a matéria 

tributária, abertura de créditos a 
dicionais, empréstimos públicos 
as que direta ou indiretamente,  al  
terem a despesa ou a receita do  MIT  
nicipio, acarretem responsabilida---
de ao erário Municipal ou interes-
sem ao crédito público. 

IV - proposições que fixem os vencimen-
tos do funcionalismo, os subsídios 
e a verba de representação do Pre-
feito, Vice-Prefeito, Presidência 
da  Camara  e a remuneração do Verea 
dores; 

V - as que, direta ou indiretamente,re 
presentem mutação patrimonial 	do 
Município. 

Artigo 53 - Compete a Coltissão 	de 0- 
bras,  Serviços Públicos e Outras Atividades emi 
tir parecer sobre todos os processos atinente 
a realização de obras e execução de serviços pe  
lo  Município, Autarquias, Entidades Paraestata-
is e concessionárias de serviços públicos, e ou 
tras atividades administrativas ou privadas 
deliberação da  Camara.  

Artigo 54 - Compete a Comissão de Edu-
cação, Saúde e Assistência Social emitir pare-
cer sobre os processos referentes a educagao,en 
sino e artes, ao património histórico, aos es-
portes, a higiene e saúde pública e -as obras as 
sistenciais. 

Artigo 55 - E obrigatório o 	parecer 
das Comissões Permanentes nos assuntos de 	sua 
competência, executados os casos previstos nes 
te Regimento. 

Artigo 56 - As Comissões 	Permanentes 
sOmente poderão deliberar com a presença da mai 
orla de seus membros. 

SEÇÃO  III  
DOS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 
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Artigo 57 - As Comissões Permanentes, 
logo que constituídas reunir-se-ão para eleger 
os respectivos Presidentes e Vice-Presidentes. 

Artigo 58 - Compe aos Presidentes das 
Comissões Permanentes: 

I - convocar reuniões da Comissão, com 
antecedencia-minima de 24 (vintee quatro)horas, 
avisando, obrigatoriamente, todos os integran- 
tes da Comissão; 

II - presidir as reuniões e zelar pela 
ordem dos trabalhos;  

III  - receber a matéria destinada a co- 
missão e designar-lhe relator; 

IV - zelar pela observância dos prazos 
concedidos a Comissão; 

V - representar a Comissão nas 	rela- 
ções com a Mesa e o Plenário; 

VI - conceder vista de proposições, aos 
membros da ComissãosOmente para as proposições 
em regime de Tramitação ordinária e pelo prazo 
máximo de 02 (dois) dias; 

VII - solicitar, mediante oficio,substi- 
tuto a Presidência da  Camara  para os membros da 
Comissão; 

VIII - anotar, no livro devprotocolo 	da 
Comissão, o nome dos membros que compareceram 
ou que faltaram, e 	resumidamente, a matéria 
tratada e a conclusão a que tiver chegado a Co- 
missão. 

Artigo 62 - Quando duas ou mais Comis-
sões Permanentes apreciarem qualquer matéria em 
reunião conjunta, a presidência dos 	trabalhos 
caberá ao mais idoso Presidente de 	Comissão 
dentre os presentes, se desta reunião conjunta 
não estiver participando a Comissão de Justiça 
e Redação, hipótese em que a direção dos traba-
lhos caberá ao Presidente desta Comissão. 

Artigo 63 - Os Presidentes das Comis-
sões Permanentes poderão reunir-se mensalmente 
sob a Presidência do Presidente da  Camara  para 
examinar assuntos de interesse comum das Comis-
sões e assentar providencias sobre o melhor e 
mais rápido andamento das proposições. 

SECA() IV 
DOS PARECERES 

Artigo 64 - Parecer é o pronunciamento 
da Comissão Permanente sobre qualquer matéria 
sujeita ao seu estudo. 

Único - 0 Parecer  sera  escrito, res-
salvado o disposto no artigo 133 deste  Regimen  
to, e constará de 03 ( três ) partes: 

I - exposição da matéria em exame; 
II - conclusões do relator: 
a - com sua opinião sobre a legalidade 

ou ilegalidade, a constitucionalidade ou incons 
titucionalidade total ou parcial do projeto, se 
pertencer a Comissão de Justiça e Redação; 

b - com sua opinião sobre a conveniên-
cia e oportunidade da aprovação ou rejeição to-
tal ou parcial da matéria, se pertencer a algu-
ma das demais Comissões;  

III  - decisão da Comissão, com a assina-
tura dos membros que votaram a favor ou contra, 
e o oferecimento, se for o caso, de substituti-
vo ou emenda. 

Artigo 65 - Os membros das 	Comissões 
Permanentes emitirão seu juizo sobre a manifes-
tação do relator, mediante voto. 

§ 19. - O relatório sómente  sera  trans-
formado em Parecer se aprovado pela maioria dos 
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§ Único - As Comissões Permanentes não 
poderão reunir-se durante a fase da Ordem 	do 
Dia das Sessões da  Camara.  

Artigo 59 - 0 Presidente da Comissão 
Permanente poderá funcionar como relator e terá 
direito a voto, em caso de empate. 

Artigo 60 - Dos atos do Presidente da 
Comissão Permanente, cabe a qualquer membro,  re  
curso ao Plenário, obedecendo-se o previsto no 
artigo 148 deste Regimento. 

Artigo 61 - Ao Vice-Presidente compete 
substituir o Presidente da Comissão Permanente 
em suas ausências, faltas, impedimentos e licen  

gas.  
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membros da Comissão. 
- A simples aposição da assinatu-

ra, sem qualquer outra observação, implicara a 
concordância total ou signataria com a manifes-
tação do relator. 

§ 30 - Poderá o membro da Comissão Per 
manente exarar voto 	em separado, devidamente 
fundamentado: 

I - pelas conclusões, quando favorável 
as conclusões do relator, mas com 
diversas fundamentações; 

II - contrario, quando se oponha fron-
talmente as conclusões do relator;  

III  - o voto em separado, divergente ou 
não das conclusões do relator,  des  
de que acolhido pela maioria da Co 
missão, passara a constituir 	seu 
Parecer. 

SECA() V 
DAS VAGAS, LICENÇAS E IMPEDIMENTOS 

NAS COMISSÕES PERMANENTES 

Artigo 66 - As vagas das Comissões Per 
manentes verificar-se-ão: 

I -  con  a renúncia; 
II -  con  a destituição;  

III  -  con  a perda do mandato de Vereador 
5 10 - A renúncia de qualquer membro 

da Comissão Permanente  sera  ato acabado e defi- 
nitivo, desde que manifestada, por escrito, 	a 
Presidência da  Camara.  

5 20 - Os membros das Comissões Perma-
nentes serão destituídos, caso não compareçam, 
injustificadamente, a 03 (trás) reuniões conse- 
cutivas, não mais podendo participar de 	qual- 
quer Comissão Permanente durante o biênio. 

.5 30 - As faltas as reuniões da Comis-
são Permanente poderão ser justificadas,no pra-
zo de 05 (cinco) dias, quando ocorrer justo mo-
tivo, tais como: doença, nojo ou gala, desempe-
nho de missões oficiais da  Camara  ou do Municí- 
pio.  

ples representação de qualquer vereador, dirigi 
da ao Presidente da  Camara,  que após comprovar 
a ocorrência das faltas e a sua não justificati 
va em tempo hábil declarara vago o cargo na Co-
missão Permanente. 

5 50 - 0 Presidente de Comissão Perma-
nente poderá tambem ser destituído, quando dei-
xar de cumprir decisão Plenaria relativa a re- 
curso contra ato seu, mediante processo 	sumá- 
rio, iniciado por representação subscrita 	por 
qualquer vereador, sendo-lhe facultado o direi-
to de defesa no prazo de 10 (dez) dias e caben-
do a decisão final ao Presidente da  Camara.  

5 60 - 0 Presidente da Comissão, des- 
tituído nos termos do parágrafo anterior, 	não 
poderá participar de qualquer Comissão Permanen 
te durante o Biênio. 

5 70 - 0 Presidente da4Camara 	preen- 
chera, por nomeação, as vagas verificadas 	nas 
Comissões Permanentes, de acordo com a indica-
ção do Líder do partido respectivo, não podendo 
a nomeação recair sobre o renunciante ou o des-
tituído. 

Artigo 67 - 0 Vereador que se recusar 
a participar das Comissões Permanentes, ou for 
renunciante ou destituído de qualquer delas,ndo 
poderá ser nomeado para integrar Comissão de Re 
presentação da  Camara,  no período da Legislatu-
ra. 

Artigo 68 - No caso de licença ou impe 
dimento de qualquer membro das Comissões Permal-
nentes, caberá ao Presidente da  Camara  a desig-
nação do substituto, mediante indicação do Li-
der do partido a que pertença o lugar. 

Único - A substituição perdurara en-
quanto persistir a licença ou impedimento. 

CAPITULO  III  
DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

sEao 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

5 40 - A destituição dar-se-á por sim- 



Artigo 69 - Comissões Temporárias são 
as constituídas com finalidades especiais e se 
extinguem com o termino da Legislatura ou antes 
dele, quando atingidos os fins para os quais fo  
ram  constituídas. 

Artigo 70 - As Comissões 	Temporárias 
poderão ser: 

I - Comissões Especiais; 
II - Comissões Especiais de Inquerito;  

III  - Comissões de Representação; 
IV - Comissões de Investigação e 	Pro- 

cessantes. 

SECA() II 
DAS COMISSÕES ESPECIAIS 

Artigo 71 - Comissões Especiais são a-
quelas que se destinam a elaboração e aprecia-
cão de estudos de problemas municipais e & toma 
da de posição da  Camara  em outros assuntos 	de 
reconhecida relevância, inclusive participação. 
em congressos (LOM, art,24, § 2g). 

§ lg - As Comissões 	Especiais serão 
constituídas mediante apresentação de projeto 
de resolução, aprovado por maioria simples. 

§ 2g - 0 Projeto de Resolução a que a-
lude o parágrafo anterior, independentemente de 
parecer, terá uma única discussão e votação na 
Ordem do Dia da mesma sessão de sua apresenta-
ção. 

§ 3g - 0 Projeto de Resolução que  pro  
põe a constituição da Comissão Especial deverq 
indicar, necessariamente: 

a - a finalidade, devidamente fundamen 
tada; 

b - o número de membros, não superior 
a 05 (cinco); 

c - o prazo de funcionamento. 
§4Q - Ao Presidente da  Camara  caberá 

indicar os Vereadores que comporão a 	ComissãO 
Especial, assegurando-se tanto quanto possível, 
a representação proporcional partidaria(LOM,art. 
24, § 3g). 
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§. 5g - 0 primeiro ou o único signatá-
rio do projeto de resolução que a propOs obri- 
gatóriamente fará parte da Comissão 	Especial, 
na qualidade de seu Presidente. 

§ 6g - Concluídos seus trabalhos, a Co 
missão Especial elaborará Parecer sobre a maté- 
ria, o qual será protocolado na Secretaria 	da  
Camara,  para sua leitura em Plenário, na primei 
ra sessão ordinária subseqüente. 

§ 7g - Se a Comissão Especial 	deixar 
de concluir seus trabalhos dentro do prazo esta 
belecido, ficará automaticamente extinta, salvo 
se o Plenário houver aprovado, em tempo hábil, 
prorrogação de seu prazo. de funcionamento atra-
vás de projeto de resolução. 

§ 8g - Não caberá, constituição de co-
missão Especial para tratar de 4,ssuntos de com-
petência de qualquer das Comissões Permanentes. 

SECA()  III  
DAS COMISSÕES ESPECIAIS DE INQUÉRITO 

Artigo 72 - As Comissões Especiais de 
Inquérito, constituídas nos termos da Lei Orgâ-
nica do Município, destinar-se-ão a examinar ir 
reguldridades ou fato determinado que se inclua  
na competência Municipal. 

Artigo 73 - As Comissões Especiais de 
Inquérito serão constituídas mediante requeri-
mentos subscrito por, no mínimo, 1/3 ( um ter-
go  ) dos membros da  Camara  (LOM,  art.  24, § 4.(2) 

§ Onico - 0 Requerimento de constitui-
cão deverá conter: 

I - a especificação do fato ou fatos a 
serem apurados; 

II - o número de membros que integrarão 
a Comissão, não podendo ser inferi  
or  a 03 (três);  

III  - o prazo de seu funcionamento; 
IV - a indicação, se for o caso, dos  ye  

readores que servirão como testemTi 
nhas. 

Artigo 74 - Apresentando o requerimen- 



to, o Presidente da  Camara  nomeará, de imediato, 
os membros da Comissão Especial de Inquérito, me 
diante sorteio dentre os vereadores desimpedido 

Único - Consideram-se impedidos os  ye  
readores que estiverem envolvidos no fato a ser 
apurado, aqueles que tiverem interesse 	pessoal 
na apuração e os que foram indicados para servir 
como testemunhas. 

Artigo 75 - Composta a Comissão Especi-
al de Inquérito, seus membros el6'gerão, desde  lo 
go,  o Presidente e o Relator. 

Artigo 76 - Caberá ao Presidente da Co-
missão, designar local, horário e também a data 
das reuniões e requisitar funcionários, se for o 
caso, para secretariar os trabalhos da Comissão. 

Artigo 77 - Todos os atos e diligencias 
da Comissão serão transcritos e autuados em pro-
cesso próprio, em folhas numeradas, datadas e ru 
bricadas pelo Presidente, contendo a assinatura 
dosdepoentes, quando se tratar de depoimentos 
tomados de autoridades ou de testemunhas. 

Artigo 78 - Os membros da Comissão Espe 
cial de Inquérito, no interesse da Investigação, 
poderão, em conjunto ou isoladamente: 

1 - proceder a vistoria e levantamento 
nas repartições públicas municipais 
e entidades descentralizada, 	onde 
terão livre ingresso e permanencia; 

2 - requisitar de seus responsáveis a e 
xibição de doumentos e a prestação 
dosesclarecimentos necessários; 

3 - transportar-se aos lugares onde se 
fizer mister a sua presenga,ali rea 
lizado os atos que lhe competirem. 

§ Onico - R de 30 (trinta) dias, prorro 
gáveis por igual período desde que solicitado 
devidamente justificado, o prazo para que os res 
ponsiveis pelos órgãos da Administração Direta -e -
Indireta prestem as informações e encaminhem os 
documentos requisitados pelas Comissões Especia-
is de Inquerito. 

Artigo 79 - No exercício de suas atri-
buições poderão, ainda, as Comissões Especiais 
de Inquérito, através de seu Presidente: 

1 - determinar as diligencias que re-
putarem necessárias; 

2 - requerer a convocação de Secretá-
rio Municipal; 

3 - tomar o depoimento de quaisquer 
autoridades, intimar testemunhas 
e inquiri-las sob compromisso; 

4 - proceder as verificações 	contá- 
beis em livros, papeis e dOcumen- 
tos dos OrgEos da 	Administração 
Direta e Indireta. 

Artigo 80 - O não-atemdimento 'as de-
terminações contidas nos artigos anteriores,no 
prazo estipulado, faculta ao Pridente da Co-
missão solicitar, na conformidade da legisla--
cão federal, a intervenção do Poder Judiciário 

Artigo 81 - Se não concluir seus tra-
balhos no prazo que lhe tiver sido estipulado, 
a Comissão ficará extinta, salvo se antes 	do 
termino do prazo, seu Presidente requerer 	a 
prorrogação por menor ou igual prazo e o regue 
rimento for aprovado pelo Plenário, em sessão 
ordináriaou extraordinária. 

§ Único - Esse requerimento conside-
rar-se-á aprovado se obtiver o voto favorável 
de 1/3  (um terço) dos membros da  Camara.  

Artigo 82 - A Comissão concluirá seus 
trabalhos por relatório final, que deverá  con  
ter: 

- 

I - a exposição dos fatos submetidos 
a apuração; 

II - a conclusão sobre a 	comprovação  
ou não da existência dos fatos;  

III  - a exposição e análise das provas 
colhidas; 

IV - a conclusão sobre a autoria dos 
fatos apurados como existentes; 



I 	( 
V - a sugestão das medidas a serem to- 

madas, com sua fundamentação legal 
e a indicação das autoridades ou 
pessoas que tiverem competencia  pa  
ra a doação das providencias recla 
madas. 

Artigo 83 - Considera-se relatório fi-
nal o elaborado pelo relator eleito, desde que 
aprovado pela maioria dos membros da Comissao, 
se aquele tiver sido rejeitado, considera-se  re  
latOrio final o elaborado por um dos 	membros 
comvoto vencedor, designado pelo Presidente da 
Comissão. 

Artigo 84 - 0 relatório será assinado 
primeiramente por quem o redigiu e em seguida, 
pelos demais membros da Comissão. 

§ Único - Poderá o membro da Comissão 
exarar voto em separado, nos termos do § 30 do 
artigo 65, deste Regimento. 

Artigo 85 - Elaborado e assinado o re- 
latório final,  sera*  protocolado na 	Secretaria 
da  Camara,  para ser lido em Plenário, na 	fase 
do expediente da primeira sessão ordinária sub-
sequente. 

Artigo 86 - A Secretaria,da  Camara  de-
verá fornecer cópia do relatório final da Comis 
são Especial de Inquérito ao vereador que a so-
licitar, independentemente de requerimento. 

Artigo 87 - 0 Relatório Final indepen-
dera de apreciação do Plenário, devendo o Presi 
dente da  Camara  dar-lhe encaminhamento de acor-
do com as recomendações nele propostas. 

SEÇÃO IV 
DAS COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO 

Artigo 88 - As Comissões de Representa 
ca.() tem por finalidade representar a  Camara  er-ii 
atos externos, de carater social ou cultural. 

§ 10 - As Comissões de 	Representação 
serão constituídas: 

a - mediante projeto de resolução,apro 
vado por maioria simples e submeti 
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do a discussão e votação única na 
Ordem do Dia da sessão 	seguinte 
a da sua apresentação, se acarre-
tar despesas; 

b - mediante simples requerimento,sub- 
metido a discussão e votação única 
na fase do expediente da mesma ses 
são de sua apresentagão,quando  nã-c5 
acarretar despesas. 

20 - No caso da alínea "a" do pará-
grafo anterior,  sera_  obrigatoriamente ouvida a 
Comissão de Finanças e Orçamento, no prazo 	de 
03 (tres) dias, contados da apresentação do  pro  
jeto respectivo. 

§ 30 - Qualquer que seja a forma 	de 
constituição da Comissão de Representação,o ato 
constitutivo deverá conter: 

a --a finalidade; 
b - o número de membr(5,k não superior a 

05 (cinco); 
c - o prazo de duração. 
§ 40 - Os membros da Comissão de Repre 

sentação serão nomeados pelo Presidente da Cama 
ra que poderá, a seu critério, integrá-la 	ou 
nao, observada sempre que possível, a represen-
tação proporcional partidária. 

§ 50 - A Comissão de Representação se-
ri sempre presidida pelo único ou primeiro dos 
signatários da Resolução respectiva, quando de-
la não faça parte o Presidente da  Camara  ou o 
Vice-Presidente. 

§ 60 - Os membros da Comissão de Repre 
sentação, constituída nos termos da alínea "a."' 
do § 10, deverão apresentar relatório ao Plena-
rio das atividades desenvolvidas durante a re- 
presentação, bem como prestação de contas 	das 
despesas efetuadas, no prazo de 10 (dez) 	dias 
após o seu termino. 

SEÇÃO V 
DAS COMISSÕES DE 

INVESTIGAÇÃO E PROCESSANTES 
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Artigo 89 - As Comissões Processantes 
serão constituídas com as seguintes finalidades 

I - apurar infrações  politico-adminis-
trativas do Prefeito e dos Vereado 
res, no desempenho de suas fun-
ções, nos termos da legislação per 
tinente; 

II - destituição dos membros da 	Mesa,  
nos termos dos artigos 28 	e 	39 
deste Regimento. 

TITULO V 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

CAPITULO I 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 

Artigo 90 - A Legislatura compreenderá 
04 (quatro) sessões legislativas, com inicio ca 
da uma a 19 de Fevereiro e termino em 15 de 
zembro, ressalvada a de inauguração da legisla-
tura, que se inicia em 19 de Janeiro ( LOM,art. 
13, § ünico e  art.  15). 

Artigo 91 - Serão considerados como de 
recesso legislativo, os períodos de 16 de Dezem 
bro a 31 de Janeiro e de 19 a 31 de Julho de c-a.-
da ano. 

Artigo 92 - Sessão Legislativa Ordiná-
ria e a correspondente ao período normal de  fun  
cionamento da  Camara  durante um ano. 

Artigo 93 - Sessão Legislativa Extraor 
dinária e a correspondente ao 'Ifuncionamento da  

Camara  no período do recesso. 

- CAPITULO II 
DAS SESSÕES DA CAMARA 

SECA() I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 94 - Sessões são as reuniões 
que a  Camara  realiza quando do seu funcionamen-
to e poderão ser: 
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I - Ordinária; 
II - Extraordinária;  
III  - Secretas; 
IV - Solenes. 
Artigo 95 - As sessões da Camara,exce-

to as Solenes, só poderão ser abertas com a  pre  
sença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros-  ‹ 
da  Camara.  

Artigo 96 - Considerar-se-á 	presente 
a sessão o vereador que assinar o livro de Pre-
sença ate o inicio da Ordem do Dia, participar 
dos trabalhos do Plenário e das votaçoes ( LOM,  
art.  20, § Onico).  

SW-AO II 
DA DURAÇÃO DAS SESSÕES 

Artigo 97 - As Sessóps da  Camara 	te- 
rão a duração  maxima  de 04 (quatro) horas,poden 
do ser prorrogadas por delibeção do Presiden-
te ou a requerimento verbal de qualquer verea-
dor, aprovado pelo Plenário. 

§ 19 - A prorrogação da Sessão 	será 
por tempo determinado ou para terminar a  discus  
são e votação de proposições em debates,não poll-
dendo o requerimento do Vereador ser objeto de 
discussão. 

§ 29 - Havendo requerimento 	simultâ- 
neo de prorrogação será votado o que for para 
prazo determinado e se todos os 	requerimentos 
o determinarem, o de menor prazo. 

§ 39 - Poderão ser solicitadas outras 
prorrogações, mas sempre por prazo igual ou me-
nor ao que já foi concedido. 

§ 49 - Os requerimentos de prorrogação 
sómente poderão ser apresentados a partir de 10 
(dez) minutos antes do termino da Ordem do Dia, 
e nas prorrogações concedidas, a partir 	de 05 
(cinco) minutos antes de se esgotar o o prazo 
prorrogado alertado o Plenário pelo Presidente. 

Artigo 98 - As disposições 	contidas 
neste artigo não se aplicam as sessões solenes. 
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SECA()  III  
DA PUBLICIDADE DAS SESSÕES 

Artigo 99 -  Sera  dada ampla publicida-
de as sessões da  Camara,  facilitando-se o traba 
lho da imprensa, publicando-se a pauta e o resTI 
mo dos trabalhos no Jornal Oficial. 

§ 10 - Jornal Oficial da  Camara  e 	o 
que tiver vencido a licitação para 	divulgação 
dos atos oficiais do Legislativo. 

§ 20 - Não havendo Jornal Oficial, 	a 
publicação será feita por afixação, 	em local 
próprio na sede da  Camara.  

Artigo 100 - Poderão tambem os debates 
da  Camara,  a criterio da Presidencia da  Camara,  
serem irradiados por emissora local, que 	sera  
considerada oficial, se vencer a licitação para 
essa transmissão. 

SEÇÃO IV 
DAS ATAS DAS SESSÕES 

Artigo 101 - De cada sessão da  Camara  
lavrar-se-á ata dos trabalhos contendo resumida 
mente os assuntos tratados. 

§ 10 - Os documentos apresentados 	em 
sessão e as proposições serão indicados apenas 
com a declaração do objeto a que se referem,sal 
vo requerimento de transcrição integral aprova-
do pela  Camara.  

§ 20 - A transcrição de declaração de 
voto, feita resumidamente por escrito, deve ser 
requerida pelo Presidente. 

§ 30 - A Ata da sessão anterior 	sera- 
lida e votada, sem discussão na fase do expedi-
ente da sessão subseqüente. 

§ 40 - A Ata poderá serimpugnada,quan-
do for totalmente inválida por não transcrever 
os fatos e situações realmente ocorridos,median 
te requerimento de invalidação. 

§ 50 - Poderá ser requerida a retifica 
cão da ata, quando nela houver omissão ou equi-
voco parcial. 

5 60 - Cada vereador poderá falar uma 
vez e por 05 (cinco) minutos sobre a ata, para 
pedir a sua retificação ou a impugnação. 

§ 70 - Feita a impugnação ou solicita 
cão a retificação da ata, o Plenário delibera-
rá a respeito. Aceita a impugnação,  sera  lavra 
da nova ata; aprovada a retificação, a 	mesma  
sera  incluída na ata da sessão em que ocorrer 
a sua votação. 

§ 80 - Votada e aprovada a ata, será 
assinada pelo Presidente e pelos Secretiriso. 

Artigo 102 - A ata da última 	sessão 
de cada legislatura  sera  redigida e submetida 
a aprovação do Plenário., com qualquer número, 
antes de se encerrar a sessão. 

SECA() V 
DAS SESSÕES ORDINÃRIAS 

SUBSEÇÃO I 4'  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 103 - As sessões ordinárias se 
rão quinzenais, realizando-se as Segundas-Fei-
ras, com inicio as 20:00 (vinte) horas. 

§ Onico - Recaindo a data de 	alguma  
sessão ordinária num feriado, sua realização 
ficará automaticamente transferida para o 	

_o 
pri- 

meiro dia  ail  seguinte, ressalvada a 	sessão  
de inauguração da legislatura  (art.  30 	deste  
Regimento). 

Artigo 104 - As sessões 	ordinárias 
compõe-se de trás partes, a saber: 

I - Expediente; 
II - Ordem do Dia;  

III  - Explicação Pessoal. 
§ Onico - Entre o final do Expediente 

e o inicio da Ordem do Dia, haverá um intervi-
lo de 15 (quinze) minutos. 

Artigo 105 - 0 presidente 	declarará  
aberta a sessão, a hora do inicio dos traba-
lhos, após verificado pelo 10 Secretirio,no li 
vro de presença, o comparecimetno de 1/3  ( 
terço ) dos vereadores da  Camara.  
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§ 10 - Não havendo número legal para a 
instalação, o Presidente aguardara 15 (quinze ) 
minutos, após o que declarará prejudicada 	a 
sessão, lavrando-se ata resumida do 	ocorrido, 
que independera de aprovação. 

§ 20 - Instalada a sessão,mas não  cons  
tatada a presença da maioria absoluta dos verdã 
dores, não poderá haver qualquer deliberação na 
fase do Expediente, passando-se imediatamente, 
após a leitura da ata e do expediente, a 	fase 
reservada ao uso da Tribuna. 

§ 30 - Não havendo oradores inscritos, 
antecipar-se-á o inicio da Ordem do Dia, com a 
respectiva chamada regimental. 

§ 40 - Persistindo a falta de maioria 
absoluta dos vereadores na fase da Ordem do Dia, 
e observado o prazo de tolerãncia de 15 (quinze) 
minutos, o Presidente declarara encerrada a ses 
são, lavrando-se ata do ocorrido, que independ-e-
rã.  de aprovação. 

§ 50 - As matérias constantes do Expe-
diente, inclusive a ata da sessão anterior, que 
não foram votados em virtude da ausência da mai 
orla absoluta dos vereadores passarão para o  EX  
pediente da sessão Ordinária seguinte. 

§ 60 - A verificação de presença pode-
rá ocorrer em qualquer fase da sessão, a reque-
rimento do vereador ou por iniciativa do Presi-
dente e sempre será feita nominalmente, constan 
do de ata os nomes dos ausentes. 

SUBSEÇÃO II 
DO EXPEDIENTE 

Artigo 106 - 0 Expediente destina-se a 
leitura e votação da ata da sessão anterior, a 
leitura das matérias recebidas, a leitura, dis-
cussão e votação de pareceres, requerimentos e 
moções, a apresentação de proposições pelos Ve-
readores e ao uso da Tribuna. 

Único - 0 Expediente terá a duração  
maxima  e improrrogável de 1:30 (uma hora e trin 
ta minutos), a partir da hora fixada para o inI 
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cio da sessão. 
Artigo 107 - Instalada a sessão e mau 

gurada a fase do Expediente, o Presidente deter  
minara ao lg Secretario a leitura da ata da ses 
são anterior. 

Artigo 108 - Lida e votada a ata,o Prd 
sidente determinará ao Secretario a leitura da 
matériado Expediente, devendo ser obedecida a 
seguinte ordem: 

I - Expediente recebido do Prefeito; 
II - Expediente apresentado pelos Verea 

dores;  
III  - Expediente recebido de diversos. 
§ 10 - Na leitura das proposiçOes,obe- 

der-se-i a seguinte ordem: 
a - vetos; 
b - projetos de lei; 
c - projeto de decretd legislativo; 
d - projeto de resoluão; 
e - substitutivos; 
f - emendas e subemendas; 
g - parecer; 
h - requerimento ; 
i - indicação; 
j - moção. 
§ 20 - Dos documentos apresentados no 

Expediente serão fornecidas cópias, quando  soli  
citadas pelos interessados. 

Artigo 109 - Terminada a leitura 	das 
matérias mencionadas no artigo anterior, o Pre- 
sidente destinara o tempo restante da hora 	do 
Expediente para debates e votações e ao uso da 
Tribuna, obedecida a seguinte preferencia: 

I - discussão e votação 	de pareceres 
das Comissões e discussão daqueles 
que não se refiram aproposiçOes su 
jeitas a apreciação na Ordem 	do 
Dia; 

II - discussão e votação de requerimen-
tos;  

III  - discussão e votação de moções; 
IV - uso da palavra, pelos vereadores 

segundo a ordem de inscrição em li 
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vro, versando sobre tema livre. 
§ 10 - A inscrição dos oradores, para 

o Expediente, serão feitas em livro especial, 
sob a fiscalização do lg Secretário. 

§ 20 - 0 vereador que inscrito para  fa  
lar no Expediente, não se achar presente na ho- 
ra em que lhe for dada a palavra perderá a vez 
e só poderá ser de novo inscrito em Ultimo lu-
gar, na lista organizada. 

§ 3g - 0 prazo para o Orador usar da 
Tribuna  sera  de 15 (quinze) minutos, improrrogá 
veis. 

§ 40 - E vedada a cessão ou reserva do 
tempo para Orador que ocupar a Tribuna nesta  fa  
se da sessão. 

§ 50 - Ao Orador que, por esgotar o 
tempo reservado ao Expediente, for interrompido 
em sua palavra, será assegurado o direito de o- 
cupar a Tribuna, em primeiro lugar, na 	sessão 
seguinte, para completar o tempo regimental. 

§ 6g - A inscrição para uso da palavra 
no Expediente, em tema livre, para aqueles vere 
adores que não usarem da palavra na sessão, pre-
valecerá para a sessão seguinte, e assim suces---
sivamente. 

SUBSEÇÃO  III  
DA ORDEM DO DIA 

Artigo 110 - Ordem do Dia é a fase da 
sessão onde serão discutidas e deliberadas 	as 
matérias previamente organizadas em pauta. 

Artigo 111 - A pauta da Ordem do Dia, 
que deverá ser organizada 48 (quarenta e oito) 
horas antes da sessão, obedecerá a seguinte dis 
posição: 

a - matérias em regime de urgência es-
pecial; 

b - vetos; 
c - matérias em Redação Final; 
d matérias em discussão e 	votação 

únicas; 
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e - matérias em 14 discussão e votação. 
§ 10 - Obedecida essa classificação,as' 

matérias figurarão ainda, segundo a ordem crono 
lógica de antiguidade. 

§ 20 - A disposição das matérias na  Of  
dem do Dia só poderá ser interrompida ou altera 
da por requerimento de Urgência Especial, 	de 
Preferencia ou de Adiamento, apresentado no mi 
cio ou no transcorrer da Ordem do Dia e aprova-
do pelo Plenário. 

§ 30 - A Secretaria fornecerá aos Vere 
adores cópias das proposições e pareceres, be:r7t 
como a relação da Ordem do Dia correspondente a 
te 24 (vinte e quatro) horas antes do inicio  di  
sessão, ou somente da relação da Ordem do Dia, 
se as proposições e pareceres ja.-  tiverem 	sido 
dados a publicação anteriormente. 

Artigo 112 - Nenhuma Otoposição poderá 
ser colocada em discussão sem que tenha sido  in  
cluida na Ordem do Dia, com antecedência de ate 
48 (quarenta e oito) horas do inicio das 	ses- 
saes. 

Artigo 113 - Findo o Expediente e de- 
corrido o interválo de 15 (quinze) minutos, 	o 
Presidente determinará ao Secretário a efetiva-
cão da chamada regimental, para que se possa i-
niciar a Ordem do Dia. 

§ Onico - A Ordem do Dia sómente  sera-
iniciada se estiver presente a maioria absoluta 
dos vereadores; não havendo número legal a ses-
são  sera"  encerrada, nos termos do artigo 105, S 
40 deste Regimento. 

Artigo 114 - O lg Secretário procederá 
a leitura das matérias que se tenham de discu-
tir e votar, podendo a leitura ser dispensada a 
requerimento de qualquer vereador, aprovado pe-
lo Plenário. 

Artigo 115 - A discussão 
das matérias propostas será feita 
terminadanos capítulos referentes 

Artigo 116 - Não havendo 
sujeita a deliberação do Plenário, 
Dia, o Presidente declarará aberta 

e a votação 
na forma de-
ao assunto. 
mais matéria 
na Ordem 
a fase da 

do 
Ex 

o ( 



plicação Pessoal. 
SUBSEÇÃO IV 

DA EXPLICAÇÃO PESSOAL 

Artigo 117.- Explicação Pessoal 6 a  fa  
se destinada a manifestação dos vereadores so-
bre atitudes pessoais, assumidas durante a ses-
são ou no exercício do mandato. 

§. 10 - A Explicação Pessoal terá a du-
ração  maxima  e improrrogável de 30 (trinta) mi-
nutos. 

§ 20 - 0 Presidente concederáa palavra 
aos Oradores inscritos, segundo a ordem de ins-
crição, obedecidos os critérios estabelecidos 
nos §§ 10 e 20 do  art.  109 deste Regimento. 

§ 30 - A inscrição para falar em Expli  
cacao  Pessoal será solicitada durante a sessão 
e anotada cronológicamente pelo 10 Secretario 
em livro próprio. 

§ 40 - 0 orador terá o prazo máximo de 
10 (dez) minutos para uso da palavrae não pode-
rá desviar-se da finalidade da Explicação Pesso  
al,  nem ser aparteado; em caso de infração, 	o 
orador  sera  advertido pelo Presidente, e na re-
incidência, terá a palavra cassada. 

50 - A sessão não poderá ser prorro-
gada para uso da palavra em Explicação Pessoal. 

Artigo 118 - Não havendo mais 	orador 
para falar em Explicação Pessoal, o Presidente 
comunicará os Senhores Vereadores sobre a data 
da próxima sessão; anunciando a respectiva pau-
ta, se já tiver sido organizada, e declarará  en  
cerrada a sessão, ainda que antes do prazo regi 
mental de encerramento. 

SECA() Vi 
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS NA 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

Artigo 119 - As Sessões Extraordinári-
no período normal de funcionamento da Cãma-
serão convocadas pelo Presidente da  Camara,  
sessão ou fora dela(LOM,  art.  15, § 30  
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II,  III  e IV). 
10 - Quando feita fora de sessão, a 

convocação será levada ao conhecimento dos vere 
adores pelo Presidente da  Camara,  através de  co  
municaçao pessoal e escrita, com antecedência 
mínimade 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 20 - Sempre que possível, a convoca-
ção  fa-se-á em sessão. 

§ 30 - As sessões extraordinárias pode 
rão realizar-se em qualquer hora e dia, inclusi 
ve nos domingos e feriados. 

40 - Se a sessão extraordinária for 
realizada no mesmo dia da ordinária, não poderá 
ser remunerada. 

Artigo 120 - Na sessão extraordinária 
não haverá parte do Expediente, nem a de Expli-
cação Pessoal, sendo todo o seu' tempo destinado 
a Ordem do Dia, após leitura eioleliberação 	da 
ata da sessão anterior. 

§ Único - Aberta a sessão extraordiná-
ria, com a presença de 1/3  (um terço) dos mem-
bros da  Camara  e não contando, após a toleran 
cia de 15 (quinze) minutos, com a maioria absOl-
luta para discussão e votação das proposições, 
o Presidente encerrará os trabalhos, determinan 
do a lavratura da respectiva ata, que independe 
rã de aprovação. 

Artigo 121 -  SO  poderão ser discutidas 
e votadas, nas sessões extraordinárias, as pro-
posições que tenham sido objeto da convocação. 

SECA() VII 
DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 

Artigo 122 - A Câmara poderá ser convo 
cada extraordinariamente, durante o recesso , pelo 
Prefeito (LOM,  art,  71, XXII), ou pela maioria 
dos membros da Casa(LOM,  art.  15, .5 30,  III),  
sempre que necessário, mediante oficio ao 	seu 
Presidente, para se reunir no mínimo dentro de 
02 (dois) dias. 

§ 1Q - 0 Presidente da  Camara  dará  co- 
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nhecimento da convocação aos vereadores em ses- 
são ou fora dela, mediante, neste Ultimo 	caso  
comunicação pessoal e escrita, que lhes  sera en  
caminhada 24 (vinte e quatro) horas, no máximo, 
após recebimento do oficio do Prefeito. 

§ 2g - A convocação extraordinária da  
Camara  implicará a imediata inclusão do proje-
to, constante da convocação, na Ordem do Dia, 
dispensadas todas as formalidades 	regimentais 
anteriores, inclusive a de parecer das Comis-
sões Permanentes. 

3g - Continuará a correr, na 	sessão 
legislativa extraordinária, e por todo o perío-
do de sua duração, o prazo a que estiverem sub-
metidos os projetos, objetos da convocação. 

SEÇÃO VIII 
DAS SESSÕES SECRETAS 

Artigo 123 - A  Camara  realizará 	ses- 
sões secretas, por deliberação tomada pela maio 
ria de 2/3 (dois terços) de seus membros, em 
querimento escrito, quando ocorrer motivo rele-
vante de preservação do decoro parlamentar(LOM,  
art.  19). 

§ lg - Deliberada a sessão secreta, e 
se para sua realização for necessário interrom-
per a sessão pública, o Presidente determinará 
aos assistentes a retirada do recinto e de suas 
dependencias, assim como aos funcionários da ca 
mara e representantes da imprensa e do radio,d-e-
terminará tambem, que se interrompa a gravação 
dostrabalhos, quando houver. 

2g - A Ata  sera_  lavrada pelo 1g Se-
cretário, lida e aprovada na mesma sessão;  sera  
lavrada e arquivada, com rótulo datado e rubri-
cado pela Mesa. 

.§ 30 - As atas assim lacrados só pode-
rão ser reabertas para exame em sessão secreta, 
sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

§ 40 - Será permitido ao vereador que 
houver participação dos debates reduzir seu dis 
curso a escrito, para ser arquivado com a ata 
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os documentos referentes a sessão. 
- Antes de encerrar a sessão, a  

Camara  resolverá, após discussão, se a matéria 
debatida deverá ser publicada no todo ou em 
parte. 

Artigo 124 - A  Camara  não poderá deli 
berar sobre qualquer proposição, em sessão se-
creta. 

SECA() IX 
DAS SESSÕES SOLENES 

Artigo 125 - As sessões solenes serão 
convocadas pelo Presidente ou por deliberação 
da  Camara,  para fim especifico que lhes for de 
terminado, podendo ser para posse e instalação 
da Legislatura, bem como para solenidades civi 
cas e oficiais. 

§ lg - Essas sessões pQ0erão ser rea-
lizadas fora do recinto da  Camara  ( LOM,  art.  
18, § 22 ). e não haverá Expediente e Ordem do 
Dia, sendo, inclusive, dispensadas a leitura da 
ata e a verificação de presença. 

20 - Nas sessões solenes não haverá 
tempo determinado para o seu encerramento. 

§ 30 -  Sera  elaborado, previamente e 
com ampla divulgação, o programa a ser obedeci 
do na sessão solene, podendo inclusive, usarem 
da palavra, autoridades, homenageados e repre-
sentantes de classes e de associações, sempre 
a critério da Presidencia da  Camara.  

§ 40 - 0 ocorrido na sessão solene se 
rã registrado em ata, que independerd de deli-
beração. 

§ 5g - Independe de convocação a ses-
são solene de posse e instalação da legislatu-
ra. 

TITULO VI 
DAS PROPOSIÇÕES 

Artigo 126 - Proposição é toda mate-
ria sujeita a deliberação do Plenário. 
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§ 10 - As proposições poderão consis- 

- projeto de lei; 
- projeto de decreto legislativo; 
- projeto de resolução; 
- substitutivos; 
- emendas e subemendas; 
- vetos; 

g - pareceres; 
h - requerimentos; 
I - indicações; 
j - moções. 
§ 20 - As proposições deverão ser redi 

gidas em termos claros, devendo conter 	emenda 
de seu assunto. 

Artigo 127 - As proposições 	poderão 
ser apresentadas pelos vereadores e pelo Prefei 
to. 

§ 10 - As proposições iniciadas por  ye  

sa da 
readores serão apresentadas pelo seu autor a Me 

Câmara,  en  sessão, e excepcionalmente, erT, 
) 

) 

) 

) 

) 

casos urgentes, na Secretaria Administrativa. 
§ 20 - As proposições iniciadas 	pelo 

Prefeito serão apresentadas e protocoladas 	na 
Secretaria Administrativa. 

Artigo 128 - A Presidencia deixará 	de 
receber qualquer proposição: 

I - que, aludindo a Lei, Decreto ou Re 
) gulamento ou qualquer outra 	norma 

) legal, não venha acompanhada 	de 
seu texto; 

) II - que, 	fazendo menção a cláusula 	de 
) contratos ou de convénios, não 	os 

transcreva por extenso; 
) III - que, 	seja inconstitucional, 	ilegal 
) ou  anti-regimental; 

IV - que seja apresentada por 	vereador 
ausente a sessão, salvo requerimen 

) to de licença por moléstia devida-
mente comprovada. 

V - que tenha sido rejeitada ou vetada 
na mesma sessão legislativa e 	não 

a 

C 

e 

seja subscrita pela maioria absolu 
ta da Câmara, ou pelo Prefeito; — 

VI - que configure emenda, subemenda ou 
substitutivo, não pertinente a ma-
téria contida no projeto; 

VII - que constando como mensagem aditi-
va do chefe do Executivo, em lugar 
de adicionar algo ao projeto origi 
nal, modifique a sua redação,supri 
ma ou substitua, em parte ou no t-c--) 
do, algum artigo, parágrafo ou in-
ciso; 

VIII - que, contendo matéria de indicação 
seja apresentada em forma de reque 
rimento. 

§ Único - Da decisão do Presidente ca-
berá recurso, que deverá ser .aprpsentado pelo 
autor dentro de 10 (dez) dias, e. encaminhado pe  
lo  Presidente a Comissão de Justa e Redação, 
cujo Parecer,  sera  incluído na Ordem do Dia 	e 
apreciado pelo Plenário. 

Artigo 129 - Considerar-se-á autor da 
proposição, para efeitos regimentais, seu pri-
meiro signatário, sendo de simples apoio as assi 
naturas que se seguirem a primeira. 

SECA() I 
DA RETIRADA DAS PROPOSIÇÕES 

Artigo 130 - A retirada de proposição, 
em curso na  Camara,  é permitida: 

a - quando de autoria de um ou mais Ve 
readores, mediante requerimento d-6 
ünico signatário ou do primeiro de 
les; 

b - quando de autoria de Comissão, pe-
lo requerimento da maioria de seus 
membros; 

c - quando de autoria da Mesa, median-
te o requerimento subscrito pelo 
Chefe do Executivo. 

§ 10 - O requerimento de retirada 	de 
proposição  so  poderá ser recebido antes de mi- 
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ciada a votação da matéria. 
§ 20 - Se a proposição ainda não esti 

ver incluída na Ordem do Dia, caberá ao Presi- 
dente apenas determinar o seu arquivamento. 

§ 30 - Se a matéria ;a estiver inclui- 
'da na Ordem do Dia,caberá ao Plenário a decisão 
sobre o requerimento. 

§ 40 - As assinaturas de apoio a 	uma 

	

proposição, quando constituirem "quorum" 	para 
apresentação, não poderão ser retiradas após o 
seu encaminhamento a Mesa ou seu protocolamento 
na Secretaria Adminstrativa. 

SEÇA0 II 
DO REGIME DE TRAMITAÇÃO 

DAS PROPOSIÇÕES 

Artigo 131 - As proposições serão sub-
metidas aos seguintes regimes de tramitação: 

I - Urgência Especial; 
II - Urgência;  
III  - Ordinária. 
Artigo 132 - A Urgência Especial é a 

dispensa de exigências regimentais, salvo a de 
número legal e de parecer, para que determinado 
projeto seja imediatamente considerado. Para a 
concessão deste regime de tramitação serão,obri 
gatoriamente, observadas as seguintes normas e 
condições: 

I - a concessão de Urgência Especial de 
penderá de apresentação de requeri 

	

mento escrito, que somente 	serq 

submetido a apreciação do Plenário 
se for apresentado, com a necessá-
ria justificativa, e nos seguintes 
casos: 

a - pela Mesa, em proposição de sua  au  

tona; 
b - por 1/3 (um terço), no mínimo, dos 

vereadores; 
c - pelo Prefeito através de oficio. 
II - 0 Requerimento de Urgência Especi-

al não sofrerá discussão, mas sua 
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votação poderá ser encaminhada pe-
los Lideres das bancadas partida-
rias, pelo prazo improrrogável de 
05 (cinco) minutos.  

III  - 0 Requerimento de Urgência Especi-
al poderá ser apresentado em qual- 
quer fase da sessão, mas 	somente  
sera  submetido ao Plenário durante 
o tempo destinado a Ordem do Dia. 

IV - Não poderá ser concedida Urgência 
Especial para qualquer projeto,com 
prejuízo de outra Urgência Especi- 
al já votada, salvo nos casos 	de 
segurança e calamidade pública. 

V - 0 Requerimento de Urgência Especi-
al depende, para a sua aprovação, 
do "quorum" 	da Maioria absoluta 
dos vereadores. 	? 

Artigo 133 - Concedida a Urgência Espe 
cial para projeto que não conte com pareceres,o 
Presidente designará Relator Especial, devendo 
ser a sessão, suspensa pelo prazo de 30 ( trin-
ta ) minutos, para a elaboração do parecer es- 
crito ou oral. 

§ Único - A matéria submetida ao regime 
de Urgência Especial devidamente instruída com 
os Pareceres das Comissões ou Parecer do Rela-
tor Especial, entrará imediatamente em discus- 
são e votação, com preferencia sobre todas 	as 
demais matérias da Ordem do Dia. 

Artigo 134 - 0 Regime de Urgência impli 
ca redução dos prazos regimentais e se aplica 
somente aos projetos de autoria do 	Executivo 
submetidos ao prazo de 90 (noventa) dias para a 
preciação (LOM,  art.  47, § 10). 

§ 10 - Os projetos submetidos ao Regime 
de Urgência, serão enviados as Comissões Perma- 
nentes pelo Presidente, independentemente 	da 
leitura no Expediente da sessão. 

§ 20 - 0 Presidente da Comissão Perma-
nente terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
para designar relator, a contar da data do seu 
recebimento. 



I - Projetos de Lei; 
II - Projetos de Decreto Legislativo;  
III  - Projetos de Resolução. 
§ Único -  Sao  requisitos dos projetos: 
a - emenda de seu conteúdo; 
b - enunciação exclusivamente de vonta-

de legislativa; 
c - divisão em artigos numerados,claros 

e concisos; 
d - menção da revogação das disposições 

em contrário quando for o caso; 
e - assinatura do autor; 

justificação com a exposição 	cir- 
cunstanciada dos motivos de  merit°  
que fundamentam a adoação da medida 
proposta; 

g - observância, no que ebuber, ao dis-
posto no artigo 128 4este Regimento 

SEÇÃO II 
DOS PROJETOS DE LEI 

Artigo 139 - 
sição que tem por fim 
competencia da  Camara  
feito. 

Projetos de Lei á a propo- 
regular toda 	materia de 
e sujeita a sanção do  Pre- 

Único - A iniciativa dos projetos de 

§, 3Q - 0 relator designado terá o prazo 
de 03 (trás) dias para apresentar parecer, findo 
o prazo sem que o mesmo tenha sido apresentado,o 
Presidente da Comissão Permanente avocará o pro-
cesso e emitira Parecer. 

.§ 4Q - A Comissão Permanente terá o pra 
zo de 06 (seis) dias para exarar seu parecer, a 
contar do recebimento da mataria. 

5Q - Findo o prazo para 	a Comissão 
competente emitir o seu parecer, o processo  sera  
enviado a outra Comissão Permanente ou incluído 
na Ordem do Dia, sem o parecer da Comissão Falto 
sa. 

Artigo 135 - A tramitação ordinária a-
plica-se as proposições que não estejam submeti-
das ao Regime de Urgencia Especial ou ao Regime 
de Urgencia. 

SECA()  III  
DO ARQUIVAMENTO E 
DO DESARQUIVAMENTO 

Artigo 136 - No inicio de cada Legisla-
tura, a Mesa ordenara o arquivamento de todas as 
proposições apresentadas na Legislatura anteri-
or, ainda que não submetidas a apreciação do Pie 
nário. 

Único - 0 disposto neste artigo 	não 
se aplica aos projetos de lei com prazo fatal  pa  
ra deliberação, de autoria do Executivo, que de-
verá, preliminarmente, ser consultado a respeito 

Artigo 137 - Cabe a qualquer vereador, 
mediante requerimento, dirigido ao Presidente, 
solicitar o desarquivamento de projetos, e o rei 
nicio da tramitação regimental, com exceção da- 
queles de autoria do Executivo. 

CAPITULO II 
DOS PROJETOS 

Artigo 138 - A  Camara  exerce sua fun-
ção legislativa por meio de: 
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- do Vereador; 
- da Mesa da  Camara;  
- do Prefeito; 
- de 5% (cinco por cento) do total do 

número de eleitores do 	Município 
(LOM,  art.  43). 

Artigo 140 - t da competencia exclusiva 
do Prefeito a iniciativa dos projetos de Lei(LOM  
art.  45), que disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção 
de cargos, funções ou empregos pú-
blicos na Administração Direta e  au  
tárquica ou aumento de remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime ju-
rídico, provimento de cargos, esta- 

Lei sera: 

II 
III 
IV  



bilidade e aposentadoria;  
III  - criação, estruturação e atribuições 

das Secretarias ou Departamentos e-
quivalentes e órgãos da Administra-
ção Pública; 

IV - matéria orçamentária, e que autori-
ze a abertura de créditos ou conce-
da auxilio, prêmios e subvenções; 

V 	plano plurianual; 
VI - diretrizes orçamentárias; 
VII - plano diretor de desenvolvimento  in  

tegrado; 
VIII - cOdigo tributário do Município. 

§ Único - Aos projetos oriundos da com-
petência exclusiva do Prefeito não serão admiti-
das emendas que aumentem a despesa prevista,nem 
as que alterem a criação de cargos(LOM,  art.  45, 
§ Onico). 

Artigo 141 - Se o Prefeito julgar urgen 
te a medida, poderá solicitar que a apreciação 
do projeto se faça em 90 (noventa) dias, contan-
do de seu recebimento na Secretaria Administrati 
va (LOM,  art.  47, § 1Q). 

§ 10 - A fixação de prazo devera sempre 
ser expressa e poderá ser feita depois de remes-
sa do projeto, em qualquer fase de seu andamen-
to, considerando-se a data do recebimento desse 
pedido, como seu termo inicial. 

20 - Esgotados esses prazos sem deli- 
beração pela  Camara sera_  a proposição 	incluída 
na Ordem do Dia, sobrestando-se as demais propo- 
sições, para que se ultime a votaçao(LOM, 	art.  
47, § 20). 

§ 30 - Os prazos previstos neste artigo 
aplicam-se também aos projetos de lei para 	os 
quais se exija aprovação  pro  "quorum" qualifica-
do. 

§ 40 - Os prazos fixados neste 	artigo 
não correm nos períodos de recesso da  Camara  
(LOM,  art.  47, § 30). 

.§ 50 - Observadas as disposições  regimen  
tais, a  Camara  poderá apreciar, em qualquer tem-
po, os projetos para os quais o Prefeito não te- 

nha solicitado prazo de apreciação. 
Artigo 142 - Ê da competência exclusiva 

da Mesa da  Camara  a iniciativa dos projetos 	de 
Lei (LOM,  art.  46, I e II) que: 

a - autorizem a abertura de créditos su 
plementares ou especiais, 	através  
do aproveitamento total ou parcial 
das consignações orçamentarias 	da  
Camara;  

b - criem, alterem ou extingam 	cargos 
dos serviços da  Camara  e fixem 	os 
respectivos vencimentos: 

§ 10 - Nos projetos de lei da competên-
cia exclusiva da Mesa da.Camara não  sera()  admiti 
das emendas que aumentem a despesa prevista(LOg;  
art.  46, § único), ressalvada a,TlipOtese do pari 
grafo seguinte. 

§ 20 - Nos projetos de itei a que se re- 
ferem a alínea "b" deste artigo, somente 	serão 
admitidas emendas que, de qualquer forma 	aumen 
tem as despesas ou o número de cargos previstos, 
quando assinada, no mínimo pela metade dos verea 
dores(LOM,  art.  46, § único). 

Artigo 143 - 0 projeto de lei que rece-
ber parecer contrario, quanto ao mérito, de to-
das as Comissões Permanentes a que foi distribui 
do,  sera-  tido como rejeitado. 

§ Único - Quando sOmente uma Comissão 
Permanente tiver competência regimental para 	a 
apreciação do mérito de um projeto, seu parecer 
não acarretara a rejeição da propositura, que de 
verá ser submetida ao Plenário. 

Artigo 144 - A matéria constante de  pro  
jeto de lei rejeitado, sOmente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legisla-
tiva, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros da Camara(LOM,  art.  51). 

Artigo 145 - Os projetos de lei,com pra 
zo de apreciação, deverão constar, obrigatória-
mente, da Ordem do Dia, independentemente de pa-
recer das Comissões, antes do termino do prazo. 



SECA()  III  
DOS PROJETOS DE 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 146 - Projeto de Decreto Legis-
lativo e a proposição destinada a regular mate- 
ria que exceda os limites da economia 	interna 
da  Camara,  de sua competencia privativa, e não 
sujeita a sanção do Prefeito, sendo promulgada 
pelo Presidente da  Camara. 

lo  - Constitui materia de projeto de 

- fixação dos subsídios e verba 	de 
representação do Prefeito e,se for 
o caso, do Vice-Prefeito e do  Pre  
sidente da  Camara  (LOM,  art.  56, 
§ 10 ao 60); 

b - concessão de licença ao 	Prefeito 
( LOM,  art.  34, V); 

c - autorização ao Prefeito para ausen  
tar-se do Município por mais de 15 
(quinze)dias consecutivos ( LOM,  
art.  35, IV); 

d - concessão de titulo de cidadão ho-
norário ou qualquer outra homena-
gem ou honraria a pessoas que, re-
conhecidamente tenham prestado ser 
viço ao Municipio(LOM, art.34,XVI) 

e - criação de comissão especial de  in  
querito, sobre fato 	determinado 
que se inclua na competencia muni-
cipal, para apuração de irregulari 
dades estranhas a econamia interna 
daCamara ( LOM,  art.  34, XV ); 

f - demais atos que independam da san-
ção do Prefeito e como tais defini 
dos em leis. 

20 -  Seri  de exclusiva 	competencia 
da Mesa a apresentação dos projetos de decretos 
legislativos a que se referem as alíneas "b" e  

"c" do parágrafo anterior,os demais poderão ser 
de iniciativa da Mesa, das Comissões ou dos Ve-
readores. 

§ 30 - Constituirá decreto legislativo 
a ser expedido pelo Presidente da  Camara,  inde-
pendentemente de projeto anterior, o ato relati 
vo a cassação do mandato do Prefeito ( Decreto-
Lei n0 201/67 ). 

SEÇÃO IV 
DOS PROJETOS DE RESOLUÇÃO 

Artigo 147 - Projeto de Resolução e a 
proposição destinada a regular assuntos de eco-
nomia interna da  Camara,  de natureza política-
administrativa, e versará sobre a sua Secreta-
ria Administrativa, a Mesa e os Vereadores(LOM,  
art.  50). 

§ 10 - Constitui materta de projeto de 
resolução: 

a - destituição da Mesa ou de qualquer 
de seus membros; 

b - fixação de remuneração dos Vereado 
res, ate 60 (sessenta) dias ante 
das eleições de cada legislatura, 
para vigorar na seguinte (LOM,art. 
55); 

c - fixação da verba de representação 
do Presidente da  Camara;  

d - elaboração e reforma do Regimento 
Interno ( LOM,  art.  34, II ); 

e - julgamento de recursos; 
f - constituição de Comissões de Assun 

tos Relevantes e de Representação 
(LOM,  art.  34, XV); 

g - organização dos Serviços Adminis-
trativos ( LOM,  art.  46, II ); 

h - aprovação ou rejeição das contas da 
Mesa. 

§ 20 - A iniciativa dos projetos de  re  
solução poderá ser da Mesa, das Comissões 	ou 
dos vereadores, sendo exclusiva da Comissão de 
Justiça e Redação a iniciativa dos projetos  pre  

§ 
resolução: 

a 



vistos na alínea "a" do parágrafo anterior. 
§ 3g - Os projetos de resolução serão 

apreciados na sessão subseqüente a de sua apre-
sentação. 

§ 4g - Constituirá Resolução, a ser  ex  
pedida pelo Presidente da  Camara  independentemeii 
te de projeto anterior, o ato relativo a cassa-
cão do mandato de vereador. 

SUBSEÇÃO ONICA 
DOS RECURSOS 

Artigo 148 - Os recursos contra 	atos 
do Presidente, da Mesa da  Camara  ou de Presiden 
te de Comissão serão interpostos dentro do pra-
zo de 10 (dez) dias, contados da data da ocor-
rencia, por simples petição dirigida a Presiden 
cia. 

§ lg - 0 recurso será encaminhado a  co  
missão de Justiça e Redação, para opinar e ela-
borar projeto de resolução. 

§ 2g - Apresentado o Parecer, em forma 
de projeto de resolução acolhendo ou denegando 
o recurso, será o mesmo submetido a uma única 
discussão e votação, • na Ordem do pia da primei-
ra sessão ordinária a ser realizada apOs a sua 
leitura. 

§ 3Q - Aprovado o recurso, o recorrido 
deverá observar a decisão soberana do Plenário 
e cumpri-la fielmente, sob pena- de sujeitar-se 
a processo de destituição. 

§ 4g - Rejeitado o recurso, a decisão 
recorrida será integralmente mantida. 

CAPITULO  III  
DOS SUBSTITUTIVOS, EMENDAS 

E SUBEMENDAS 

Artigo 149 - Substitutivo e o Projeto 
de Lei, de Decreto Legislativo ou de resolução, 
apresentado por um Vereador ou Comissão 	para 
substituir outro já em tramitação sobre o mesmo 
assunto. 
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§ lg - Não 4 permitido ao Vereador 	ou 
Comissão apresentar substitutivo parcial ou mais 
de um substitutivo ao mesmo projeto. 

§ 2Q - Apresentado o substitutivo 	por 
Comissão competente,será enviado as outras Comis  
saes  que devam ser ouvidas a respeito e  sera  dis 
cutido e votado,preferencialmente,antes do proje.  
to original. 

§ 3g - Apresentado o substitutivo 	por 
vereador,  sera  enviado as Comissões competentes 
e será discutido e votado,preferencialmente, an-
tes do projeto original. 

§ 4Q - Rejeitado o substitutivo,o proje 
to original tramitará normalmente. Aprovado 	(7).  
substitutivo, o projeto original ficará prejudi-
cado. 

Artigo 150 - Emenda 6 a proposição apre 
sentada como assessória de outra.,, 

§ 1Q - - As Emendas podem 'er.  Supressivas 
Substitutivas, Aditivas e Modificativas. 

I - Emenda Supressiva 6 a que manda su-
primir, em parte ou no todo, o arti  
go,  o parágrafo, inciso, alínea ou 
item do projeto; 

II - Emenda Substitutiva 6 a que 	deve 
ser colocada em lugar do artigo,pa-
rágrafo, inciso, alínea ou item do 
projeto;  

III  - Emenda Aditiva 6 a que deve ser a-
crescentada aos termos do artigo,pa 
rágrafo, inciso, alínea ou item do 
projeto; 

IV - Emenda Modificativa 6 a que se refe  
re  apenas a redação do artigo, pari 
grafo, inciso, alínea ou item 	sem 
alterar a sua substancia. 

§ 2g - A emenda apresentada a outra e-
menda, denomina-se subemenda. 

§ 3g - As emendas e subemendas recebi-
das serão discutidas e,se aprovadas,o projeto se 
ri encaminhado a Comissão de Justiça e Redação, 
para ser novamente redigido, na forma do aprova-
do, com Redação Final. 

Artigo 151 - Os Substitutivos, emendas 
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e subemendas serão recebidos ate a primeira ou 
única discussão do projeto original. 

Artigo 152 - Não serão aceitos substi- 
tutivos, emendas ou subemendas que não 	tenham 
relação direta ou imediata com a matéria da  pro  
posição principal. 

§ 1Q - 0 autor do projeto ao qual 	o 
Presidente tiver recebido substitutivo, emenda 
ou subemenda estranho ao seu objetivo, terá 	o 
direito de recorrer ao Plenário da decisão 	do 
Presidente. 

§ 2Q - Idêntico direito de recurso ao 
Plenário, contra ato do Presidente que refutar 
a proposição, caberá a seu autor. 

§ 3Q - As Emendas que não se referirem 
diretamente a matéria do projeto serão destaca-
das para constituirem projetos em separado, su-
jeitos a tramitação regimental. 

§4g - 0 substitutivo estranho a mate-
ria do projeto tramitará como projeto novo. 

Artigo 153 - Constitui projeto novo e-
quiparado a emenda aditiva para fins de tramita 
gão regimental a mensagem aditiva do Chefe do 
Executivo, que sOmente pode acrescentar algo ao 
projeto original e não modificar a sua redação 
ou suprimir ou substituir, no todo ou em parte, 
algum dispositivo. 

§ Único - A Mensagem aditiva sómente se 
ri recebida ate a primeira ou única 	discussão 
do projeto original. 

CAPÍTULO IV 
DOS PARECERES A SEREM 

DELIBERADOS 

Artigo 154 - Serão discutidos e vota-
dos os pareceres das Comissões Processantes, da 
Comissão de Justiça e Redação e do Tribunal de 
Contas, nos seguintes casos: 

I - das Comissões Processantes: 
a - no processo de destituição de mem-

bros da Mesa; 
b - no processo de cassação de Prefei-

to e Vereadores; 

II - da Comissão de Justiça e Redação: 
a - que concluirem ilegalidade ou in-

constitucionalidade de algum proje 
to  

III  - do Tribunal de Contas: 
a - sobre as contas do Prefeito; 

	

b 	sobre as contas da Mesa. 
§ lg - Os pareceres da Comissão serão 

discutidos e votados no Expediente da sessão de 
sua apresentação. 

§ 2Q - Os pareceres ao Tribunal de  Con  
tas serão discutidos e votados segundo o previ-s-
to no titulo pertinente deste Regimento. 

CAPÍTULO V 
DOS REQUERIMENTOS 

Artigo 155 - Requerimento e todo pedi-
do verbal ou escrito, formulado obre qualquer 
assunto, por Vereador ou Comissão, feito ao  Pre  
sidente da Câmara ou por seu intermédio: 

§ Onico - Tomam a forma de requerimen-
to escrito, mas independem de decisão,os  sequin  
tes atos: 

a - retirada de proposição ainda não 
incluída na Ordem do Dia; 

b - constituição de Comissão Especial 
de Inquérito, desde que formulada 
por 1/3 (um terço) dos vereadores 
da  Camara;  

c - verificação de presença; 
d - verificação nominal de votação; 
- votação, em Plenário de emenda ao 
projeto de orçamento aprovada ou 
rejeitada na Comissão de Finanças 
e Orçamento, desde que formulados 
por 1/3 (um terço) dos vereadores. 

<Artigo_1.54 - Sprão_de_cld-idos pelo- Pre-
sidente d.a__CaMara e--formulados verbalmente-T-'os 
requerimentosque_solicl-tem: 

	

' I 	palavra ou a desistência dela; 
permissão para falar sentado;  

III  - leitura de qualquer matéria 	para 
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- _vista de processos;'.  
- prorrogação de praz, para 

são Especial de Inquérito 
seus trabalhos; 

- retirada de proposições já inclui-
das na Ordem do Dia, formulada  
lo  seu autor; 

- convocação de 
lene; 

- urgência especial 
de matéria; 

- constituição de precedentes; 

terminado assunto, relativo a 
nistraçao Municipal; 

- convocação de Secretario 
ou Diretor equivalente; 

- licença de vereadores; 

tura de inquérito policial ou 
instauração de ação penal contra o 
Prefeito e intervenção no processo 
crime respectivo (Decreto-Lei 	nQ 
201/67,  art.  2Q §§ lg e 2Q). 

Onico - 0 Requerimento de Urgência  
sera  apresentado, discutido e votado Especial 

II 

III 

IV 

V 

VIII 

a Comis-
concluir 

sessão secreta e 

pe- 

so- 

VI 
VII 	 de- 

admi 
- informações ao Prefeito sobre 

Municipal 

- a iniciativa da  Camara,  para 
IX 
X 	 aber 

de 

deliberação na 

conhecimento do Plenario; 
IV - interrupção do discurso do orador, 

nos casos previstos no artigo 178 
deste Regimento; 

V - informações sobre os trabalhos ou 
a pauta da Ordem do Dia; 

	

y1 	 para declaração de voto 
(g-rtigo 157)- Serão decididos pelo Pre- 

	

sidente  Tá 	iiãiEà4' escritos os requerimentos 
que solicitem: 

I - transcrições em ata, declaração de 
voto formulado por escrito; 

II - inserção de documento em ata;  
III  - desarquivamentos de projetos nos 

termos do artigo 137 deste  Regimen  
to; 

IV - requisição de documentos ou proces 
sos relacionados com alguma propo----,  
sição; 

V - audiência de Comissão, quando o pe 
dido for apresentado por outra; 

	

VI 	juntada ou desentranhamento de do- 
cumentos; 

VII - informações, em caráter oficial,so 
bre atos da Mesa, da 	Presidência 
ou da  Camara;  

VIII - requerimento de reconstituição de 
processos. 

Artigo 158 -L Serão decididos pelo Pie 
nario e 'formulados verbalmente os requerimentos 
que solicitem: 

- retificação da ata; 
- invalidação da ata, quando impugna 
da; 

- dispensa de leitura de qualquer ma 
teria; 

- adiamento da discussão ou da vota-
ção de qualquer proposição; 

- preferencia na discussão ga  na vo-
tação de uma proposição sopre ou-
tra; 

- encerramento da discussão; 
- reabertura de discussão; 
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VIII - destaque de matéria para votação; 
IX - votação pelo processo nominal, nas 

matérias para as quais este Regi-
mento prevê o processo de votação 
simbOlica; 

X - prorrogação da sessão. 
§ Único - 0 requerimento de retifica-

ção e o de invalidação da ata serão discutidos 
e votados na fase do ¡Expediente da sessão ordi-
nária, ou na Ordem do Dia da sessão extraordina 
ria em que for deliberada a ata. Os demais se-
rão discutidos e votados no inicio ou no trans-
correr da Ordem do Dia da mesma sessão de sua 
apresentação. 

Artigo 159 - Serão decididos pelo Ple-
nário e escritos, os requerimentos que solici-
tem: 
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no inicio ou no transcorrer da Ordem do Dia; os 
demais serão lidos, discutidos e votados no Ex-
pediente da mesma sessão de sua apresentação. 

Artigo 160 - 0 Requerimento verbal de 
adiamento da discussão ou votação e o escrito 
de vista de processos devem ser formulados por 
prazo determinado, devendo coincidir o seu ter-
mino com a data da sessão ordinária subseqUente. 

Artigo 161 - As representações de ou- 
tras edilidades solicitando a manifestação 	da  
Camara  sobre qualquer assunto serão lidas na  fa  
se do Expediente para conhecimento do Plenário: 

Artigo 162 - Não 6 permitido dar forma 
de requerimento a assuntos que constituem obje-
to de indicação, sob pena de não recebimento. 

CAPITULO VI 
DAS INDICAÇÕES 

Artigo 163 - Indicação e a Proposigão 
em que o vereador sugere medida de interesse  pa  
blico "as autoridades competentes, ouvindo-se .o 
Plenário, se assim o solicitar. 

Artigo 164 - As indicações serão lidas 
no Expediente e encaminhadas de imediato a quem 
de direito, se independem de deliberação. 

§ Único - Se a deliberação tiver sido 
solicitada, o encaminhamento  sera  feito após a 
aprovação do Plenário. 

CAPITULO VII 
DAS MOÇÕES 

Artigo 165 - Moções são proposições da  
Camara  a favor ou contra determinado assunto,ou 
de pesar por falecimento. 

10 - As Moções podem ser de: 
I - protesto; 

II - repúdio;  
III  - apoio; 
IV - pesar por falecimento; 
V - congratulações oulouvor. 
§ 20 - As moções serão lidas, discuti- 
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das e votadas na fase do Expediente 	da mesma  
sessão de sua apresentação. 

TITULO VII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

CAPITULO I 
DA AUDIÊNCIA DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

Artigo 166 - Apresentado e recebido um 
projeto, será ele lido pelo Secretário, no Expe 
diente, ressalvados os caso previstos neste Re-
gimento. 

Artigo 167 - Ao Presidente da  Camara  
compete, dentro do prazo improrroyãvel 	de 03 
(trás) dias, a contar da data do recebimento 
das proposigeos, encaminhá-las "as Comissões Per 
manentes que, por sua natureza, devem opinar s--6 
bre o assunto. 

§ 10 - Recebido qualquer processo, 	o 
Presidente da Comissão terá o prazo improrrogá-
vel de 02 (dois) dias para designar relator, po 
dendo reserva-lo a sua própria consideração. — 

§ 20 - 0 relator designado terá o pra 
zo de 07 (sete) dias para a apresentação do pal-
recer. 

Findo o prazo, sem que o pare-
cer seja apresentado, o Presidente da Comissão 
avocará o processo e emitirá o parecer. 

	

§ 40 - A Comissão terá o prazo 	total 
de 15 (quinze) dias para emitir parecer, a con-
tar do recebimento da materia. 

§ 50 - Esgotados os prazos concedidos 
as Comissões, o Presidente da  Camara  designara 

	

Relator Especial para exarar parecer no 	prazo 
improrrogável de 06 (seis) dias. 

§ 60 - Ficando o prazo previsto no pa-
rágrafo anterior, a materia  sera  incluída na  Or  
dem do Dia, para deliberação, com ou sem Pare-
cer. 

Artigo 168 - Quando qualquer proposi-
ção for distribuída a tais de uma Comissão,cada 
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qual dará seu Parecer, separadamente, sendo 	a 
Comissão de Justiça e Redação ouvida em primei-
ro lugar. 

lg - Concluindo a Comissão de Justi 
ga e Redação pela ilegalidade ou inconstitucio7-
nalidade de um projeto, deve o parecer ir a Pie 
nário para ser discutido e votado,procedendo-se- 

a - ao prosseguimento da 	tramitação 
do processo, se rejeitado o Pare-
cer; 

b - a proclamação da rejeição do pro-
jeto e ao arquivamento do proces-
so, se aprovado o parecer. 

2g - Respeitado o disposto no pará-
grafo anterior, o processo sobre o qual deva 
pronunciar-se mais de uma Comissão será encami-
nhado diretamente de uma para outra, feitos os 
registros nos protocolos competentes. 

Artigo 169 - Por entendimento, entre 
os respectivos Presidentes, duas ou mais Comis-
sões poderão apreciar materia em conjunto,presi 
didas pelo mais idoso de seu Presidentes, ou p.j.  
lo  Presidente da Comissão de Justiça e Redação, 
se esta fazer parte da reunião. 

Artigo 170 - 0 procedimento descrito 
nos artigos anteriores aplica-se Sómente ás ma-
terias em regime de tramitação ordinária. 

CAPITULO II 
DOS DEBATES E DAS DELIBERAÇÕES 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SUBSEÇÃO I 
DA PREJUDICABILIDADE 

Artigo 171 - Na apreciação pelo Plena-
rio consideram-se prejudicadas e assim serão de 
claradas pelo Presidente, que determinará 	seu 
arquivamento: 

I - a discussão ou a votação de qual-
quer projeto identico a outro que 
já tenha sido aprovado ou rejeita- 

do na mesma sessão legislativa,res-
salvada a hipótese prevista no arti  
go  144 deste Regimento; 

II - a proposição original, com as res-
pectivas emendas e subemendas, quan 
do tiver substitutivo aprovado;  

III  - a emenda ou subemenda de mat6ria i- 
dentica a de outra já aprovada 	ou 
rejeitada; 

IV - o requerimento com a mesma finalida 
de; já aprovado ou rejeitado. 

SUBSEÇÃO II 
DO DESTAQUE 

Artigo 172 - Destaque á o ato de sepa-
rar do texto um dispositivo ou uma emenda a ele 
apresentada, para possibilitar a ua apreciação 
pelo Plenário. 

§ Único - 0 destaque deve ser requerido 
por vereador e aprovado pelo Plenário e implica-
rá a preferencia na discussão e na votação da e- 
menda ou do dispositivo destacada sobre os 	de- 
mais do texto original. 

SUBSEÇÃO  III  
DA PREFERENCIA 

Artigo 173 - Preferencia e a primazia 
na discussão ou na votação de uma proposição so- 
bre outra, mediante requerimento aprovado 	pelo 
Plenário. 

§ Único - Terão preferencia para  discus  
são e votação, independentemente de requerimento 
as emendas supressivas, os substitutivos, o re-
querimento de licença de vereador, o decreto Le-
gislativo concessivo de licença do Prefeito e o 
requerimento de adiamento que marque o prazo me-
nor. 

SUBSEÇÃO IV 
DO PEDIDO DE VISTA 



Artig 174 - O vereador poderá reque-
rer vista de pocesso relativo a qualquer propo 
sição, desde cive essa esteja sujeita ao regime 
de tramitação crdinãria. 

5 Unir o - 0 requerimento de vista deve 

ser escrito e 	liberado pelo Plenário, não po- 

dendo o seu  pr 	exceder o período 	de tempo 
correspondente o intervalo entre uma sessão  or  

dinária e outra. 

SUBSEÇÃO V 
DO ADIAMENTO 

Artigo 175 - 0 requerimento do adiamen 
to da discussão ou da votação de qualquer  prop-6 

sição estarã sujeito a deliberação do Plenári-o-
e samente poderá ser proposto no inicio da Or-
dem do Dia ou durante a discussão da proposição 
a que se refere. 

5 10 - A apresentação do requerimento 
não pode interromper o orador que estiver com a 
palavra e o adiamento deve ser proposto por tem 
po determinado, contado em sessão. 

5 2g - Apresentados dois ou mais reque 
rimentos de adiamentos,  sera  votado, de prefe- 
rencia, o que marcar menor prazo. 

§ 80 - Sómente  sera  admissivel o regue 
rimento de adiamento da discussão ou da votação 
de projetos, quando estes estiverem sujeitos ao 
regime de traimitação ordinária. 

SEÇÃO II 
DAS DISCUSSÕES 

Artigo 176 - Discussão e a fase dos 
trabalhos destinado aos debates em Plenário. 

5 lg - Serão votados em dois turnos de 
discussão e votação: 

a - os projetos de lei relativos a cri 
ação de cargos na Secrtaria da  CI 

mare,  com intervalo de 18 ( quaren 
ta e oito ) horas entre eles;  

b - os projetos de lei orçamentaria; 
c - os projetos de codificação. 
§ 20 - Terão discussão e votação únicas 

todas as demais proposições. 
Artigo 177 - Os debates deverão reali-

zar-se com dignidade e ordem, cumprindo aos ve-
readores atender as seguintes determinações regi 
mentais: 

I - falar em  pã,  salvo quando enfermo, 
devendo, neste caso, requerer 	ao 
Presidente autorização para falar 
sentado; 

II - dirigir-se sempre ao Presidente da  
Camara,  voltando para a Mesa, salvo 
quando responder a aparte;  

III  - não usar palavra sem a solicitação, 
e sem receber consentimento do Pre-
sidente; 

- referir-se ou diriglr-se a outro 
reador pelo tratamento de Senhor 
Excelencia. 

Artigo 178 - O Presidente solicitara ao 
por iniciativa própria ou a requerimento 

de qualquer vereador que interrompa o seu discur  
so,  nos seguintes casos: 

I - para leitura de requerimento de Ur-
gencia Especial; 

II - para comunicação importante a  Cama-
ra; 

III  - para recepção de  visitant  
IV - para votação de 	requerimento 	de 

prorrogação da sessão; 
V - para atender a pedido de palavra pe  

la  ordem, para propor questão de  or  
dem regimental. 

Artigo 179 - Quando mais de um vereador 
solicitar a palavra, simultaneamente, o Presiden 
te concede-la-a, obedecendo a seguinte ordem de-
preferencia: 

I - ao autor do substitutivo ou do pro-
jeto; 

II - ao relator de qualquer Comissão;  
III  - ao autor de emenda ou subemenda.  
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IV ye  
ou  

orador, 



§ Único - Cumpre ao Presidente dar a 
palavra, alternadamente; a quem seja 	pró ou 
contra a materia em debate, quando não prevale-
cer a ordem determinada neste artigo. 

SUBSEÇÃO I 
DOS APARTES 

Artigo 180 - Aparte á a interrupção do 
Orador para indagação ou esclarecimento relati-
vo a materia em debate. 

S lg - 0 aparte deve ser expresso 	em 
termos corteses e não poderá exceder de 01 (um) 
minuto. 

§ 20 - No serão permitidos apartes  pa  
ralelos, sucessivaos ou sem licença do orador. 

30 - Não e permitido apartear o Pre-
sidente nem o orador que fala "pela Ordem", em 
Explicação Pessoal, para encaminhamento de vota 
ção ou declaração de votos. 

§ 4g - Quando o orador negar o direito 
de apartear, não lhe será permitido dirigir-se, 
diretamente, ao vereador que solicitou o aparte 

SUBSEÇÃO II 
DOS PRAZOS DAS 

DISCUSSÕES 

Artigo 181 - 0 Regimento estabelece os 
seguintes prazos aos oradores para o uso da pa-
lavra: 

I - 20 (vinte) minutos com apartes: 
a - vetos; 
b - projetos. 

II - 15 (quinze) minutos com apartes: 
a - pareceres; 
b - redação final; 
C - requerimento; 
d - acusação ou defesa no processo de 

cassação do Prefeito e Vereador. 
§ 10 - Nos Pareceres das Comissões  Pro  

cessantes exarados nos processos de destitui-
ção, o relator e o membro da Mesa denunciado te  

rão o prazo de 30 (trinta) minutos cada um; nos 
processos de cassação do Prefeito e dos Verea- 
dores o denunciado terá o prazo de 02 (duas)  ho  
ras para defesa. 

§ 20 - Na discussão de materias cons-
tantes da Ordem do Dia,  sera  permitida a cessão 
de tempo para os oradores. 

SUBSEÇÃO  III  
DO ENCERRAMENTO E DA 

REABERTURA DA DISCUSSÃO 

Artigo 182 - 0 encerramento da discus-
são dar-se-a: 

I - por inexistencia do orador; 
II - pelo decurso dos prazos regimenta-

is;  
III  - a requerimento de qualquer verea- 

dor, mediante delibéTiagão do Plena 
rio. 

§ 10 -  SO  poderá ser requerido o 	en- 
cerramento da discussão, quando sobre a materia 
tenham flado, pelo menos, ,dois vereadores. 

§ 20 - Se o requerimento de encerramen 
to da discussão for rejeitado, só poderá 	ser 
formulado depois de terem falado,no minimo,mais 
de trás vereadores. 

Artigo 183 - 0 requerimento de reaber-
tura de discussão sOmente  sera  admitido se apr 
sentado por 2/3  (dois terços) dos vereadores. 

§ 10 - Independe de requerimento a rea 
bertura de discussão. 

SECA()  III  
DAS VOTAÇÕES 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 184 - Votação e o ato 
mentar da discussão atraves do qual o 
manifesta a sua vontade deliberativa. 

§ 10 - Considera-se qualquer 

comple- 
Plenirio 

mate- ria 
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em fase de votação a partir do momento em que o 
Presidente declara encerrada a discussão. 

5. 2g - A discussão e a votação de mate 
ria pelo Plenário, constante da Ordem do Dia,i6 
poderão ser efetuadas com a presença da maioria 
absoluta dos membros da  Camara.  

5 3g - Aplica-se as materias sujeitas 
a votação no Expediente o disposto no presente 
artigo. 

5 49 - Quando,no curso de uma votação, 
esgotar-se o tempo destinado a sessão, esta se-
ri prorrogada, independentemente de requerimen-
to, ate que se conclua a votação da materia,res 
salvada a hipótese da falta de número para deli 
beração, caso em que a sessão  sera  encerrada i-
mediatamente. 

Artigo 185 - 0 vereador presente a ses 
são não poderá escusar-se de votar, devendo,  pa  
rem, abster-se guando tiver interesse 	pessoall 
na deliberação, sob pena de nulidade da vota-
ção, quando seu voto for decisivo. 

5 10 - 0 vereador , que se 	considerar 
impedido de votar, nos termos do presente arti-
go fará a devida comunicação ao Presidente, com 
putando-se, todavia, sua presença para 	efeito 
de"quorum". 

§. 2g - 0 impedimento poderá ser erguido 
por qualquer vereador, cabendo a decisão ao  Pre  
sidente. 

Artigo 186 - Os projetos serão sempre 
votados englobadamente, salvo requerimento de 
destaque. 

Artigo 187 - Quando a mataria for sub- 
metida a dois turnos de votação e discussão,ain 
da que rejeitada no primeiro, deve passar obri= 
gatOriamente pelo segundo turno, prevalencendo 
o resultado deste Ultimo. 

SUBSEÇÃO II 
DO "QUORUM" DE APROVAÇÃO 

Artigo 188 - As deliberações do Plena-
rio serão tomadas: 

I - por maioria simples de votos; 
II - por maioria absoluta de votos; e  
III  - por 2/3 (dois terços) dos votos da  

Camara.  
5 lg - As deliberações, salvo disposi-

cao em contrário, serão tomadas por maioria ab-
soluta de votos, presente a maioria dos vereado 
res. 

5 2g - A maioria simples corresponde a 
mais da metade apenas dos vereadores presentes 

a sessão. § 3g - A maioria abso luta corresponde 
ao primeiro número inteiro aci ma da metade 	de 
todos os membros da  Camara.  

5 40 - No calculo do "quorum" qualifi-
cado de 2/3 (dois terços) dos votos da  Camara,  
serão considerados todos os vereadores, presen-
tes ou ausentes, devendo as fraçõe's serem des-
prezadas, adotando-se como resu1t:4A° o primeiro 
número inteiro superior. 

Artigo 189 - Dependerão do voto favorá 
vel da maioria absoluta dos membros da  Camara  
aprovação e as alterações das seguintes materi- 
as: 

- Código Tributário do Município; 
- Código de Obras ou de Edificações; 
- Estatutos dos Servidores Municipa-

is; 
- Regimento Interno da  Camara;  
- Criação de cargos e aumento de ven 

cimentos de servidores municipais, 
quer seja do Legislativo ou do Exe 
cutivo. 

Único - Dependerão ainda,do "quorum" § 
absoluta a aprovação dos da maioria 	 seguintes 

requerimentos: 
a - convocação de Secretario Municipal 

ou Diretor equivalente; 
b - urgência especial; 
c - constituição de precedente  regimen  

tal. 
Artigo 190 - Dependerão do voto favorá 

vel de 2/3 ( dois terços ) dos membros da Cama- 
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ra: 
a - as leis concernentes ã: 
1 - aprovação e alteração do Plano  Di  

retor de Desenvolvimento Integra-
do; 

2 - concessão de serviços públicos; 
3 - concessão do direito real de uso; 
4 - alienação de bens imóveis; 
5 - aquisição de bens imóveis por doa 

cão com encargos; 
6 - alteração de denominação de pró-

prios, vias e logradouros públi- 
cos; 

7 - obtenção de empréstimos de parti-
culares; 

b - realização de sessão secreta; 
c - rejeição de veto; 
d - rejeição de parecer prévio do Tri 

bunal de Contas; 
e - concessão de titulo de cidadania  

honoraria  ou qualquer outra honra 
ria ou homenagem a pessoas; 

f 

	

	aprovação de representação, soli- 
citando a alteração do nome do Mu-
nicípio. 

Único - Dependerão, ainda, do "quo-
rum" de 2/3 (dois terços) a cassação do Prefei 
to e a cassação do vereador, bem como o proje---
to de resolução de destituição de membro da Me 
sa. 

Artigo 191 - A Lei Organica Munici-
pal poderá r emendada mediante proposta, apre 
sentada nos termos dos incisos I e II do  art.  
42 da Lei Orgânica, do Município, a qual 	sera  
votada em 02 (dois) turnos com intersticio mi-
nimo de 10 (dez) dias e aprovada por 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara Municipal. 

SUBSEÇÃO  III  
DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO 

Artigo 192 - A partir do instante em 
que o Presidente da  Camara  declarar a matéria 
já debatida e com discussão encerrada, poderá 
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se solicitadaa palavra para encaminhamento 	da 
votação. 

§ lg - No encaminhamento da votação,se 
ri assegurado aos lideres das bancadas falar 
por 05 (cinco) minutos, apenas uma vez,para  pro  
por ao Plenário a rejeição ou a aprovação da ra-a-
teria a ser votada, sendo vedados os apartes. 

§ 2g - Ainda que haja no processo,subs 
titutivos, emendas e subemendas,havera 	apenas 
um encaminhamnto de votação que versará 	sobre 
todas as peças do processo 

SUBSEÇÃO IV 
DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO 

Artigo 193 -  Sao  tres os processos de 
votação: 

I - Simbólico; 
II = Nominal;  

III  - Secreto. 
§ lg - No processo simbólico de vota- 

ção, o Presidente convidará os vereadores 	que 
estiverem de acordo, a permanecerem sentados e 
os que forem contrários, a se levantarem, proce 
dendo em seguida, a necessária contagem dos vo- 
tos 	a proclamação do resultado. 

§ 2g - 0 processo nominal de votação 
consiste na contagem dos votos favoráveis e  cop_  
trarios, respondendo os 	vereadores "sim ou 
não", a medida em que forem chamados pelo lg Se 
cretário. 

a votação 
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3Q - Proceder-se-a, obrigatóriamente, 
nominal para: 	• 

a - votação do Parecer do Tribunal 	de 
Contas, sobre as contas do Prefeito 
e da Mesa; 

b - composição das Comissões Permanen-
tes; 

c - votação de todas as proposições que 
exijam quorum de maioria 	absoluta 
ou de 2/3  (dois terços) dos membros 
da  Camara  para sua aprovação. 

49 - Enquanto não for proclamado o  re  



sultado de uma votação, quer seja nominal 	ou 
simbólica, é facultado ao vereador retardatá-
rio expender seu voto. 

s 50 - 0 vereador poderá 	retificar 
seu voto antes de proclamado o resultado. 

s 60 -  Ts  dúvidas, quanto ao resulta-
do proclamado, s6 poderão ser suscitadas e de- 
verão ser esclarecidas antes de anunciada 	a 
discussão de nova matéria, ou se for o caso, 
antes de passar a nova fase da sessão ou encer 
rar-se a Ordem do Dia. 

70 - 0 processo de votação secreta  
sera  utilizado nos seguintes casos: 

1 - eleição da: Mesa; 
2 - cassação do mandato de Prefeito e 

Vereadores; 
3 - decreto legislativo concessivo de 

Titulo de cidadania honorária ou 
qualquer outra honraria ou homena  
gem  

s 80 - A votação secreta consiste na 
distribuição de cédulas aos vereadores e o re-
colhimento dos votos em urna, ou qualquer ou-
tro receptáculo que assegure o sigilo da vota-
ção,.obedecendo-se, na eleição da Mesa, ao es-
tatuido no  art.  12 deste Regimento e nos dema-
is casos, o seguinte procedimento: 

I - realização, por ordem do Presiden 
te, da chamada regimental para -a -
verificação da existência do  "quo  
rum" de maioria absoluta, necess-5.-
rio ao prosseguimento da sessão; 

II - chamada dos vereadores, a fim de 
assinarem a folha de votação;  

III  - distribuição de cédula aos verea-
dores votantes, feitas em materi-
al opaco e facilmente dobráveis, 
contendo a palavra SIM ou a pala-
vra NÃO, seguidas de figura gráfi 
ca que possibilite a marcação da 
escolha do votante,e encabeçadas: 

a - no processo de cassação de Prefei 
to e vereador, pelo texto do  quell:- 

- 77 -  

sito a ser respondido, atendendo-se 
a existência de votação, apuração e 
proclamação do resultado de dada 
quesito e separado, se houver mais 
de um quesito; 

b - no decreto legislativo 	concessivo 
de titulo de cidadão honorário 	ou 
qualquer outra homenagem, pelo núme 
ro, data e emenda do projeto a ser 
deliberado. 

IV - apuração, mediante a leitura dos vo 
tos pelo Presidente, que determina-
rá sua contagem; 

V - proclamação do resultado pelo Presi 
dente. 

SUBSEÇÃO V 
DA VERIFICAÇÃO DA VOTAÇÃO 

Artigo 194 - Se algum vereador tiver clú 
vida quanto ao resultado da votação 	simbOlica, 
proclamada pelo Presidente, poderá requerer veri 
ficação nominal de votação. 

.5 10 - 0 requerimento de verificação no 
minal de votação  sera  de imediato e necessaria---.---
mente atendido pelo Presidente, desde que seja a 
presentado nos termos do § 60 do artigo anterio-r- 

§ 20 - Nenhuma votação admitirá mais de 
uma verificação. 

§ 30 - Ficará prejudicado o requerimen- 
to de verificação nominal de votação, caso 	não 
se encontre presente no momento em que for chama 
do, pela primeira vez, o vereador que a requereu 

40 - Prejudicado o requerimento de ve 
rificação nominal de votação, pela ausência 	de 
seu autor, ou por pedido de retirada, 	faculta- 
se a qualquer outro vereador reformulá-lo. 

SUBSEÇÃO VI 
DA DECLARAÇÃO DE VOTO 

Artigo 195 - Declaração de voto é o  pro  
nunciamento do vereador sobre os motivos que 	o 



levaram a manifestar-se contrária ou favoravel 
vente a matéria votada. 

Artigo 196 - A declaração 	de voto 
far-se-á após concluida a votação da matéria, 
se aprovado o respectivo requerimento pelo  Pre  
sidente. 

§ 10  - Em declaração de voto, cada ve 
reador dispõe de 05 (cinco) minutos, sendo ve-
dados os apartes. 

§ 2Q - Quando a declaração de voto es 
tiver formulada por escrito, poderá o vereador:  
requerer a sua inclusão ou transcrição na 	ata 
da sessão, em inteiro teor. 

CAPITULO  III  
DA REDAÇÃO  FINAL 

Artigo 197 - Ultimada a fase da vota-
ção,sera a proposição, se houver substitutivo, 
emenda ou subemenda aprovados, enviados a co- 
missão de Justiça e Redação, para elaborar 	a 
Redação Final. 

Artigo 198 - A Redação Final serd-dis 
cutida e votada após a leitura em Plenário, p-(-5 
dendo ser dispensada sua leitura a requerimen-
to de qualquer vereador. 

§ 10 - SOmente serão admitidas emen-
das a Redação Final para evitar incorreção de 
linguagem, incoerencia notória, contradição e-
vidente ou absurdo manifesto. 

§ 20 - Aprovada qualquer emenda,a  pro  
posição voltará a Comissão de Justiça e Reda- 
ção para a elaboração de Nova 	Redação Final 
conforme o caso. 

§ 30 - Se rejeitada a Redação Final, 
retornará ela a Comissão de Justiça e Redação 
para que elabore nova redação, a qual será  sub  
metida ao Plenário e considerada aprovada 	se 
contra ela não votarem 2/3 (dois terços) 	dos 
integrantes da  Camara.  

Artigo 199 - Quando após a aprovação 
da Redação Final e ate a expedição do autógra-
fo, verificar-se inexatidão do texto, a Mesa 
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procederá a respectiva correção, da qual 	dará 
conhecimento ao Plenário. Não havendo impugna-
ção, considerar-se-á aceita a correção, e,em ca  
so  contrário será reaberta a discussão para 	a 
decisão final do Plenário. 

§ Único - Aplicar-se-á o mesmo crité-
rio deste artigo aos projetos aprovados, sem e-
mendas, nos quais, até a elaboração do autOgra 
fo, verificar-se inexatidão do texto, incorre-
ção de linguagem, incoerência notória, contradi 
cão evidente ou absurdo manifesto. 

CAPITULO IV 
DA SANÇÃO 

Artigo 200 - Aprovado um projeto 	de 
lei, na forma Regimental, e transformado em au-
tógrafo,  sera  ele, no prazo de 1:0 (dez) dias ú-
teis, enviado ao Prefeito para if:.ns de sanção e 
promulgação. 

§ 10 - Os autógrafos 	de projetos de 
lei, antes de serem remetidos ao Prefeito,serão 
registrados em livro próprio e arquivados na Se 
cretária Administrativa, levando a assinatura 
dos membros da Mesa. 

20 - 0 membro da Mesa não poderá,sob 
pena de destituição, recusar-se a assinar o au-
tógrafo. 

30 - Decorrido o prazo de 15 ( quin-
ze ) dias úteis, contados da data do recebimen-
to do respectivo autógrafo, sem a sanção do  Pre  
feito, considerar-se-á sancionado o projeto,sen 
do obrigatória a sua promulgação pelo Presiden-
te da  Camara,  dentro de 48 (quarenta e oito)  ho  
ras ( LOM,art. 48, §§ 30 e 70 ). 

CAPITULO V 
DO VETO 

Artigo 201 - Se o Prefeito tiver exer-
cido o direito de veto, parcial ou total,dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data do recebimento do respectivo autógrafo,por 
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) 

julgar o projeto inconstitucional, ilegal 	ou 
contrário ao interesse pUblico,o Presidente da  

Camara  deverá ser comunicado dentro de 48  (qua  
renta e oito) horas do aludido ato, a respeito 
dos motivos do veto (LOM,  art.  48, § 1g). 

§ lg - Recebido o veto pelo Presiden- 
te da  Camara, sera  encaminhado a Comissão de 
Justiça e Redação, que poderá solicitar audien 
cia de outras Comissões. 

§ 29 -  As Comissões tem o prazo con- 
junto e improrrogável de 15 (quinze) dias para 
a manifestação. 

§ 3Q - Se a Comissão de Justiça e Re- 
dação não se pronunciar no prazo indicado, 	a 

Presidencia da  Camara  incluirá a proposição na 
pauta da Ordem do Dia da sessão imediata, inde 
pendentemente de parecer. 

§ 4g - 0 veto deverá ser apreciado pe- 
lo Plenário da  Camara  dentro do prazo de 	30 
(trinta) dias, contados do seu recebimento na 
Secretaria Administrativa (LOM,  art.  48, § 4g) 

5g - 0 Presidente convocará sessões 
extraordinárias para discussão do veto, se ne- 
cessário. 

§ 6g - A apreciação do veto será fei- 
ta em uma única discussão e votação, com pare-
cer ou sem ele, considerando-se rejeitado pelo 
voto da maioria absoluta dos vereadores, em vo 
tacão secreta (LOM,  art,  48, § 4Q). 

70 -  Se o veto não for apreciado 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a par- 
tir do seu recebimento, o veto  sera- 	colocado 
na Ordem do Dia da sessão imediata, sobresta- 
das as demais proposições, ate a sua 	votação 
final, ressalvadas as materias de que trata o 
artigo 46 da Lei Orgânica Municipal (LOM,  art,  

48, S 60). 
§ 8Q - Rejeitado o veto, as disposi- 

ções aprovadas serão promulgadas pelo Presiden 
te da  Camara,  dentro de 48 (quarenta e oito)h-o-
ras ( LOM,  art,  48, § 70 ). 

CAPITULO VI 
DA PROMULGAÇÃO E 
DA PUBLICAÇÃO 

Artigo 202 - Os decretos legislativos 
e as resoluções, desde que aprovados os respec-
tivos projetos, serão promulgados e publicados 
pelo Presidente da  Camara.  

Artigo 203 - Serão tambem promulgadas 
e publicadas pelo Presidente da  Camara  as leis 
que tenham sido sancionadas tacitamente, ou cu-
jo veto, total ou parcial, tenha sido rejeitado 
pela  Camara.  

§ Onico - Na promulgação de Leis,Reso-
lug-6es e Decretos Legislativos pelo Presidente 
da  Camara  serão utilizadas as seguintes clausu-
las promulgatOrias: 

I - Leis (Sanção Tacifa): 
0 Presidente da Cara Municipal 

de Nova Guataporanga, usando das 	atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  etc 	  
FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 48, §§ 30 e 70 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

II - Leis (Veto Parcial Rejeitado): 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIG0,48, 
§§ 50 e 70, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OS SE 
GUINTES DISPOSITIVOS DA LEI No 	  
	DE 	 DE 	 •DE 	  

III  - Leis (Veto Total Rejeitado): 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIG0,48, 
50 e 70, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, A SE-

GUINTE LEI: 
IV - Resoluções e Decretos Legislativos 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU PROMULGO 0 SEGUINTE DECRETO LEGIS-
LATIVO (ou A SEGUINTE RESOLUÇÃO). 

Artigo 204 - Para a promulgação e 	a 
publicação de leis com sanção tacita ou por re-
jeição de veto parcial, utilizar-se-a a numera- 
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cão subseqüente aquela existente na Prefeitura 
Municipal. Quando se tratar de veto Parcial, a 
Lei terá o mesmo número de texto anterior a que 
pertence. 

SEÇÃO I 
DO ORÇAMENTO 

.5 3g - Em seguida  sera  encaminhado ã 
Comissão de Finanças e Orçamento que terá o pra 
zo Ináximo de 15(quinze)diasparaemitirparecer sobre 
o referido projeto e decidir sobre as emendas. 

§ 4g - A Comissão de Fi-nanças e Orça- 
mento deixara de receber emendas de que decor-
rem aumento de despesa global,ou de cada orgão, 
fundo, projeto ou programa, ou que visem modifi  

car-lhe o montante, a natureza ou o objetivo. — 
§ 5g -  Sera  final o promulgamentb da 

Comissão de Finanças e Orçamento sobre as emen-
das, salvo 1/3 (um terço) dos Membros da  Camara  
requerer ao Presidente a votação em Plenário, 
sem discussão, de emenda aprovado ou rejeitada 
na Comissão. 

§ 6g - Se não houver emendas, o proje- 
to será incluido na ordem do dia da primeira 
sessão, sendo vedada a apresentação de emendas 
em Plenário. 

§ 7g - Se a Comissão de Finanças e Or- 
çamento não observar os prazos a ela estipula-

dos neste artigo, o projeto  sera'  incluído na  Or  
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dem do Dia da sessão seguinte, como item único, 
independentemente de parecer, inclusive de rela  
tor  especial. 

Artigo 206 - As sessões nas quais 	se 
discute o Orçamento terão a Ordem do Dia prefe-
rencialmente reservada a esta matéria e o Expe-
diente ficará reduzido a 30 (trinta)minutos,con 
tados do final da leitura da ata. 

§  le  - Tanto em primeiro como e segun-
do turno de discussão e votação,o Presidente da  
Camara,  de oficio, poderá prorrogar as sessões 
ate o final da discussão e votação da matéria. 

2g - A  Camara  Municipal, se necessá-
rio, funcionará em sessões extraordinárias, de 
modo que a discussão e votação do Orçamento es- 
tejam concluidos ate 30 de Novembro, sob 	pena 
de, ultrapassada essa data, o projeto ser pro-
mulgado pelo Prefeito, no originaT. 

§ 3g - No primeiro e noApgundo turno 
serão votadas primeiramente as emendas, uma 	a 
uma,e depoiso projeto. 

§ 4g - Terão preferencia na discussão 
o relator da Comissão de Finanças e Orçamento 
e os autores das emendas. 

Artigo 207 - 0 Prefeito poderá enviar 
mensagem a  Camara  para propor a modificação do 
projeto de lei orçamentária, anual ou plurianu-
al enquanto não estiver concluida a votação da 
parte cuja alteração e proposta(LOM,  art.  115, 
§ 2g). 

Artigo 208 - O Orçamento Plurianual de 
Investimentos, que abrangerá o período de 	03 
(três) anos consecutivos, terá suas dotações a-
nuais incluidas no Orçamento de cada exercício 
(LOM,  art.  119, § Único). 

§ lg - Através de proposiçao,devidamen 
te justificada, o Prefeito poderá, a qualquer 
tempo, propor a  Camara  a revisão do Orçamento 
Plurianual de Investimentos, assim como o acres 
cimo de exercício para substituir já vencidos. 

§ 2g - Aplicam-se ao Orçamento Pluria- 
nual de Investimentos as regras 	estabelecidas 
neste capitulo para o Orçamento-Programa, execu 
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Artigo 205 - 0 projeto de lei orçamen-
tária anual será enviado pelo Executivo a  Cama-
ra  Municipal ate 30 de Setembro. 

§ lg - Se não receber a proposta orça-
mentária no prazo mencionado neste artigo a  Ca-

mara  considerará como proposta a Lei de Orgamen 
to Vigente ( Lei ng 4.320/64,  art.  32 ). 

§ 20 - Recebido o projeto, o Presiden-
te da  Camara,  depois de comunicar o fato ao Pie 
nãrio, determinara imediatamente a sua publica 
cãoe remetera cOpias aos vereadores, os quais, 
no prazo de 10 (dez) dias, poderão oferecer e-
mendas. 



tando-se tão sOmente o prazo para a aprovação 
da materia a que se refere o artigo 206, § 20, 
deste Regimento. 

Artigo 209 - Aplicam-se ao Projeto de 
Lei Orçamentária, no que não contrariar o dis-
posto neste capitulo, as regras do processo  le  
gislativo ( LOM,  art.  118 ). 

TITULO VIII 
DO JULGAMENTO DAS CONTAS 
DO PREFEITO E DA MESA 

CAPITULO ÚNICO 
DO PROCEDIMENTO DO 

JULGAMENTO 

Artigo 210 - 0 controlo 	externo de 
fiscalização financeira e orçamentária  sera  e-
xercido pela Cdmara Municipal, com auxilio do 
Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual 
a que for atribuida essa incumbencia( LOM,art. 
52, § 10 ). 

Artigo 211 - Recebidos os Processos 
do Tribunal de Contas do Estado com os respec-
tivos pareceres previos a respeito da aprova-
ção ou rejeição das contas do Prefeito e da Me 
sa, o Presidente, independentemente de sua lei 
tura em Plenário, mandá-los-á publicar, distri 
buindo cópias aos vereadores. 

§ 10 - Após a publicação, os proces-
sos serão enviados a Comissão de Finanças e  Or  
gamento, que terá o prazo de 30 (trinta) dias 
paraemitir parecer,opinando sobre a aprovação 
ou rejeição dos pareceres do Tribunal de Con-
tas. 

§ 20 - Se a Comissão de Finanças e  Or  
gamento não observar o prazo fixado, o Presi---
dentedesignaraum Relator Especial, que terá o 
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para emi 
tir pareceres. 

§ 30 - Exarados os Pareceres pela Co-
missão de Finanças e Orçamento ou pelo Relator 
Especial, nos prazos estabelecidos, ou 	mesmo  

sem eles, o Presidente incluirá os pareceres do 
Tribunal de Contas na Ordem do Dia da sessão i-
mediata, para discussão e votação únicas. 

§ 4Q - As sessões em que se discutirem 
as contas terão o Expediente reduzido a 30(trin 
ta) minutos, contados do final da leitura da a-
ta, ficando a Ordem do Dia, preferencialmente, 
reservada a essa finalidade. 

Artigo 212 - A  Camara  tem o prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias a contar do recebi-
mento do parecer pr&_vio do Tribunal de Contas, 
para tomar e julgar as contas do Prefeito e da 
Mesa do Legislativo, observados 	os seguintes 
preceitos: 

§ 
cão, serão 
rio Público, para os devidos fins. 

§ 20 - Rejeitadas ou aprovadas as con-
tas do Prefeito e da Mesa da  Camara,  serão pu-
blicados respectivos atos legislativos e remeti 
dos aos Tribunais de Contas da União e do Esta---
do. 

Artigo 213 - A  Camara  funcionará, 	se 
necessário, em sessões extraordinárias, de modo 
que as contas possam ser tomadas e julgadas  den  
tro do prazo estabelecido no artigo anterior  
deste Regimento. 

Tlytmo  Ix  
ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL 

CAPITULO ÚNICO 
DOS CÓDIGOS 

I - o parecer sómente p.)derá ser rejei 
tado por decisão de 2/3  ( dois ter 
gos ) dos membros da  Camara  ( LOM,  
art.  52, § 30 ); 

II - decorrido o prazo dp 60 (sessenta) 
dias, sem deliberacão,as contas se 
rão consideradas aprovadas ou re-
jeitadas de acordo com a conclusão 
do parecer do Tribunal de Contas 
competente ( LOM,  art.  52, § 20 ). 

10 - Rejeitadas as contas, por vota- 
imediatamente remetidas ao Ministe- 



Artigo 214 - Código e a reunião de dis 
posições legais sobre a mesma materia, de  mod-(3 
orgânico e sistemático, visando estabelecer os 
princípios gerais do sistema adotado e 	prover 
completamente a materia tratada. 

Artigo 215 - Os projetos de Códigos,de 
pois de apresentados ao Plenário, serão  public  
dos, distribuídos por cópia aos vereadores e  en  
caminhados a Comissão de Justiça e Redação. 

§ 1Q - Durante o prazo de 30 (trinta) 
dias, poderão os vereadores encaminhar a Comis- 
são emendas a respeito. 

§ 20 - A Comissão terá mais de 30(trin 
ta) dias para exarar parecer ao projeto 	e às 
emendasapresentadas. 

30 - Decorrido o prazo, ou antes  des  
se decurso, se a Comissão antecipar o seu pare-
cer, entrara o processo para a pauta da Ordem 
do Dia. 

Artigo 216 - Na primeira discussão, o 
projeto  sera  discutido e votado por capitulo, 
salvo requerimento de destaque, aprovado pelo 
Plenário. 

10 - Aprovado em primeiro turno 	de 
discussão e votação com emendas, voltará a co-
missão de Justiça e Redação, por mais 15 (quin-
ze) dias, para incorporação das emendas ao tex- 
to do projeto original. 

§ 20 - Ao atingir esse estágio de dis- 
cussão, seguir-se-á a tramitação normal dos de-
mais projetos, sendo encaminhado as Comissões 
de  merit°.  

Artigo 217 - Não se aplicará o regime 
deste Capitulo nos projetos que cuidem de alte-
rações parciais de Códigos. 

TITULO X 
DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Artigo 218 - Os serviços administrati-
vos da  Camara  far-se-ão atraves de sua Secreta- 
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ria Administrativa, por Portaria ou por instru-
ções baixadas pelo Presidente. 

§ Único - Todos os serviços da Secreta 
ria Administrativa serão dirigidos e disciplina  
dos pela Presidencia da  Camara  ( LOM,  art.  327 
II ). 

Artigo 219 - Todos os serviços da Cama 
ra, que integram a Secretaria Administrativa,s-a 
rão criados, modificados ou extintos por Resofj 
çao; a criação ou extinção de seus cargos, bem 
como a fixação de seu vencimentos 	respectivos 
serão por lei, de iniciativa da Mesa (LOM,  art.  
31, II). 

Artigo 220 - A nomeação, admissão, exo 
neração, demissão e dispensa dos servidores da 
Câmaracompetem ao Presidente. 

Artigo 221 - A correspondencia oficial 
da  Camara  será elaborada pela Secretaria Admi- 
nistrativa conforme ato baixado 	lo  Presidenta 

Artigo 222 - A Secretaria Administrati 
va, mediante autorização expressa do Presiden-
te, fornecerá a qualqudr pessoa,para defesa de 
direitos, ou esclarecimentos de situações, 	no 
prazo de 15 (quinze) dias,certidões de atos,con 
tratos, e decisões, sob pena de responsabilidade 
da autorização ou servidor que negar ou retar-
dar a sua expedição. No mesmo prazo deverá aten 
der as requisições judiciais, se outro não for 
marcado pelo Juiz ( LOM,  art.  177, §. lanico ). 

Artigo 223 - Poderão os vereadores in-
terpelar a Presidencia, mediante requerimento, 
sobre os Serviços da Secretaria Administrativa 
ou sobre a situação do respectivo pessoal, 	ou 
ainda, apresentar sugestões sobre os mesmos, a-
traves de indicação fundamentada. 

CAPITULO II 
DOS LIVROS DESTINADOS 

AOS SERVIÇOS 

Artigo 224 - A Secretaria Administrati 
va terá os livros e fichas necessárias aos seus 
serviços e, especialmente os de: 

- 88 - 



) 

) 

- ternos de compromisso e 	posse 	do 
Prefeito, Vice-Prefeito, 	Vereado- 
res e da Mesa; 

II - declaração de bens; 
III - atas das sessões da Camara;  

tidario e de represenação proporcional, 	por vo- 
to 	secreto e 	direto 	(LOM, 	art. 	14). 

5  lo  - Os suplentes ,quando convocados, 
deverão tomar posse no prazo de 	15(quinze)dias, 
da data do recebimento da convocação 	(TOM, 	art.  

) 

) 

IV - registros de leis, 	decretos 	legis- 
lativos, 	resoluções, 	atos da 	Mesa 
e da Presidencia, 	portarias e ins- 
truções; 

- cópias de correspondencia; 
VI - protocolo, 	registro 	e 	índice 	de 

proposições em andamento e arquiva 
das; 

VII - 	licitações e contratos para 	obras 
e 	serviços; 

	

VIII - terno de compromisso 	e 	posse 	de  
funcionários; 

IX - contratos em geral; 

40, 	5 	10). 
5 20 - Tendo prestado compromisso 	uma 

vez, 	fica o suplente de vereador dispensado 	do 
novo compromisso em convocações 	subsequc!ntes, 
procedendo-se da mesma forma em relação ã decla 
ração pública de bens.A comprovação de desinco 
patibilização, 	entretanto, 	será sempre exibida. 

§ 30 - Verificadas as condições de 	e- 
xistencia de vaga ou licença de vereador,a apre 
sentação do diploma e a demonstração de identi- 
dade, 	cumpridas as exigencias ao artigo 39,§ 50 
deste Regimento, 	não poderá o Presidente 	negar 
posse ao vereador ou suplente, 	scli:Y nenhuma ale- 

- contabilidade e finanças; 
XI - cadastramento dos bens móVeis; 

gação, 	salvo a existõncia de casat,çomprovado de 
extinção de mandato. 

XII 	protocolo de cada Comissão 	Perma- 

) 
nente; CAPITULO II 

XIII - presença de cada Comissão Permanen 
te. 

DAS ATRIBUIÇÕES DO VEREADOR 

Artigo 225 - Os 	livros serão 	abertos, Artigo 227 - Compete ao Vereador: 

) 
rubricados e encerrados pelo Presidente da Cama 
ra  

participar de todas as 	discussões 
e deliberações do Plenário; 

) 5 10 - Os livros pertencentes as Comis II 	votar na eleição da Mesa e das Co- 
sões Permanentes serão abertos, 	rubricados e  en  missões Permanentes;  
cerrados pelo Presidente respectivo. III  - apresentar proposições que 	visem 

) 5 20 - Os livros adotados nos serviços ao interesse coletivo; 
da Secretaria Administrativa poderão ser substi IV - concorrer aos cargos da Mesa e das 
tuidos por fichas ou outro sistema, 	conveniente Comissões Permanentes; 
menteautenticados. V 	participar de Comissões Temporári-

as; 

) 
TITULO XI 

DOS 	VEREADORES 
VI - usar da palavra em defesa ou em o- 

posição 'as proposições 	apresenta- 

CAPITULO I das a deliberação do Plenário. 
) DA POSSE 5 Único - A Presidencia da Câmara com- 

pete tomar as providencias necessárias a defesa 
) 

Artigo 226 - Os vereadores são agentes  dos direitos dos vereadores, 	quando no 	exerci- 
) 

) 

politicos, 	investidos no mandato legislativo mu 
nicipal para uma legislatura, 	pelo sistema par- 

cio do mandato. 
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SEÇÃO II 
DO TEMPO DE USO DA 

PALAVRA 

Artigo 229 -O tempo de  quo  dispõe 
Vereador para o uso da palavra  so  fixa em: 

I - 30 (trinta) minutos: 
a - discussão de vetos; 
• discussão de projetos; 
c 	discussão de parecer da Comissão 

Processante, no processo de desti-
tuição de membros da Mesa, pelo  re  
lator e pelo denunciado; 

II - 15 (quinze) minutos; 
a - discussão de requerimentos; 
b - discussão de redação final; 
c - discussão de indicações, quando su 

jeitos 5 deliberaçae; 
d - discussão de moçae.  
e - discussão de pareceres, ressalva-

do o prazo assegurado ao denuncia-
do e ao relator no processo de  des  
tituição de membro da Mesa; 
acusação ou defesa no processo do 
cassação do Prefeito e Vereador 
ressalvado o prazo de 02 (duas) 
ras, assegurado ao denunciado; 

g - uso da Tribuna , para versar tema 
livre, na fase do Expediente.  

III  - 10 (dez) minutos: 
a - explicação pessoal; 
b - exposição de assuntos relevantes, 

pelos, Lideres de bancadas, nos ter 
mos do artigo 40, § 20 deste Regi-
mento. 

IV - 05 (cinco) minutos: 
a - apresentação de requerimento de  re  

tificação da ata; 
b - apresentação de requerimento de  in  

validação da ata, quando da sua ia 
pugnagao; 

c - encaminhamento de votação; 

1  C) 

SEÇÃO I 
DO USO DA PALAVRA 

Artigo 228 - 0 Vereador só poderá fazer 
uso da palavra: 

para requerer retificação da ata; 

	

II 	para requerer invalidação da ata, 
quando a impugnar;  

III  - para discutir materia em debate; 
IV - para a apartear, na forma regimen-

tal; 
V - pela ordem, para apresentar,questao 

de ordem na observância da disposi-
gão regimental ou solicitar esclare 
cimentos da Presidencia sobre a or-
dem dos trabalhos; 

VI - para encaminhar a votação, nos ter-
mos do artigo 192, deste Regimento; 

	

VII 	para justificar Requerimento de Ur- 
gencia Especial; 

VIII - para declarar o seu voto, nos ter-
mos do artigo 195, deste Regimento; 

	

IX 	para explicação pessoal, nos 	ter- 
mos do artigo 117 deste Regimento; 

	

X 	para apresentar requerimento ,nas 
formas dos artigos 155 a 162 deste 
Regimento; 

	

XI 	para tratar de assunto 	relevante, 
nos termos do artigo 40,  III,  deste 
Regimento. 

§ Único - 0 Vereador que solicitar a  pa  
lavra devera, inicialmente, declarar a que titu- 
lo dos itens deste artigo pede a palavra e não 
poderá: 

a - usar da palavra com finalidade dife 
rente da alegada para a solicitar; -- 

b - falar sobre materia vencida; 
c - desviar-se da matéria em debate; 
d - usar de linguagem imprópria; 
e - ultrapassar o prazo que lhe compe-

tir; 
f - deixar de atender as advertencias 

do Presidente. 
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d - questão de ordem. 
✓ - 01 (um) minuto para apartear. 
§ Único - 0 tempo de que dispõe o verea 

dor  sera  controlado pelo 10 Secretário, para co-
nhecimento do Presidente, e se houver interrup-
ção de seu discurso, exceto por aparte concedido 
o prazo respectivo não será computado no 	tempo 
que lhe cabe. 

CAPITULO  III  
DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES 

DOS VEREADORES 

Artigo 230 - São obrigações e deveres 
do Vereador: 

I - desincompatibilizar-se e fazer de- 
claração pública de bens, no ato da posse e 	no 
termino do mandato, de acordo com o § 60 do arti  
go  21 da LOM; 

II - cumprir os deveres dos cargos para 
os quais for eleito ou designado;  

III  - comparecer decentemente trajado is 
sessões, na hora prefixada; 

IV - votar as proposições submetidas 	a 
deliberação da  Camara,  salvo quando ele prOprio 
tenha interesse pessoal na mesma, sob pena de nu 
lidade da votação quando seu voto for decisivo; 

✓ - comportar-se em Plenário com respei 
to, não conversando era tom que perturbe os traba-
lhos; 

VI - obedecer ás normas regimentais,quan 
to ao uso da palavra; 

VII - propor a  Camara  todas 	as medidas 
que julgar convenientes aos interesses do Munici 
pio, a segurança e bem-estar dos municipes, bem 
como impugnar as que lhe pareçam contrárias Ao  in  
teresse público; 

VIII - residir no territOrio do Município 
(LOM,  art.  38, N). 

Artigo 231 - Se qualquer vereador come-
ter, dentro do recinto da  Camara,  excesso que de 
va ser reprimido, o Presidente conhecerá do fato 
e tornará as seguinte providencias, conforme sua 
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- advertencia pessoal; 
- advertEncia em Plenário; 
- cassação da palavra; 
- determinação para retirar-se 

Pleniirio; 
V 	proposta de sessão secreta para a  

Camara  discutir ã respeito,  quo  de 
verá ser aprovada por 2/3 ( dois 
terços ) dos membros da Casa; 

- proposta para a cassação do manda  
Lo,  por falta de decoro parlamen-
tar (  art.  70, II, do Decreto-Lei 
Federal ng 201, de 27/02K-,7). 

§ Único - Para manter a ordem no  re- 
Camara,  o Presidente 	solicitar a 

necessária ( LOM,  art,  32, X ). 

CAPITULO IV 
DA REMUNERAÇÃO E DA-IBA  

DE REPRESENTAÇÃO' 

SEÇÃO I 
DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

Artge 232 - A Remuneração dos verea-
dores será fixada por Resolução,  at  60 ( ses-
senta ) dias antes das eleiç5es de cada legis-
latura, para vigorar na seguinte (LOM,art.55). 

§ 10 - A remuneração divide-se em par 
te fixa, parte variável e sessões extraordiná-
rias . 

§ 20 - A parte variável da remunera-
gao não será inferior á fixa e corresponderá 
ao comparecimento efetivo do Vereador e 	sua 
participação nos trabalhos do Plenário e nas 
votaçaes. 

§ 30 - Em hip6tese alguma a remunera-
ço dos vereadores poderá ser inferior a 3% 
(trás por cento) da remuneração total do Depu-
tado Estadual. 

§ 40 - A remuneração dos Vereadores 
será atualizada por simples Ato da Mesa,no  cur  
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gravidade:  

II 
III 
IV  cio 

VI  

cinto da 
força 



so  da legislatura, 
Qao na remuneração dos Deputados Estaduais, de- 

sempre que ocorrer modifica- 

Ato, ser instruido com certi vendo o respectivo 
dão expedida pela Assembleia Legislativa do Es-
tado 

SECA() II 
DA VERBA DE REPRESENTAQA0 DO 

PRESIDENTE DA CAMARA 

Artigo 233 - A Verba de Representação 
do Presidente da  Camara,  seri fixada por  Deere-
to Legislativo e não poderá exceder a metade da 
que for fixada para o Prefeito Municipal ( LOM,  
art.  56, § 60 ). 

CAPITULO V 
DAS INCOMPATIBILIDADES 

Artigo 234 - 0 Vereador não poderi  des  
a posse: 

I - firmar ou manter contrato com o Mu 
nicipio, com suas entidades desce-iT 
tralizadas, ou com pessoas que  re-g 
lizem serviços ou obras municipa-
is,salvo quando o contrato obede-
cer a clausulas uniformes (LOM,art 
37, I, a); 

II - no ãmbito da Administração Pública 
Direta ou Indireta Municipal, ocu-
par cargo em comissão, ou aceitar, 
salvo concurso público, emprego ou 
função (LOM,  art.  36, I, b);  

III  - exercer outro mandato eletivo(LOM,  
art.  36, II, b); 

IV 

	

	patrocinar causas contra o munici- 
pio ou suas entidades descentrali-
zadas. 

§ 10 - Para o vereador que, na data da 
posse, seja servidor público estadual, obrigat6 
riamente serão observadas as seguintes normas:—

a - existindo compatibilidade de horã-
rios: 

1 - exercera o cargo, emprego ou fun-
çao juntamente com o mandato; 

2 - recebera cumulativamente os venci-
mentos ou salãrios do cargo com a 
remuneração de vereador; 

b - não havendo compatibilidade de ho-
rãrios: 

- exercerá ,Thonas o  mandate,  afastan 
do-se do c;,:rgo, emprego nu função; 

2 - o tempo d(,  serviço  sera  contdo  pa  
ra todos os efeitos legais, excetO 
para promoc:Ro por merecimento. Ha-
veril incompatibilidade de horári- 
os, mesmo cfue o horário normal 	e 
regular de trabalho do servidor na 
repartição, coincida apenas em par 
te com o da vereança ,nos dias de 
sessão da  Camara  Munieipal. 

§ 20 - 0 servidor municip0, no exerci 
cio do mandato de vereador, a parti.  da respec-
tiva posse, ficara sujeito as seguintes normas: 

a - havendo compatibilidade de horári-
os, perceberá as vantagens do seu 
cargo, emprego ou função, sem pre- 
jnizo da remuneração 
juz; 	

a  quo  faz 

b - não havendo compatibilidade, fica-
rã afastado de seu cargo, emprego 
ou função. 

CAPTTULO VI 
DAS LICENÇAS 

Artigo 235 - 	Vereador s6monte poderã 
licenciar-se: 

I - por motivo de doença (LOM,art,39, 
; 

para tratar, sem remuneração, 	de 
interesse particular, desde que o 
afastamento não ultrapasse 120(cen 
to e vinte) dias por sessão legis-
lativa.( LOM,  art,  39, II ); 
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III  - para desempenhar missões temporá-
rias, de caráter cultural ou de 
interesse do Município (LOM,  art.  
39,  III).  

§ lg - Não perdera o mandato, conside 
rando-se licenciado, o Vereador investido 	no 
cargo de Secretario Municipal ou Diretor equi-
valente ( LOM,  art.  39, § lg ). 

§ 2g - Para fins de remuneração, con-
siderar-se-á como em exercício o Vereador li-
cenciado nos termos dos incisos I e  III  deste 
artigo. 

§ 3g - A licença para tratar de inte-
resse particular, não será inferior a 30 (trin 
ta) dias e o Vereador não poderá reassumir 
exercício do mandato antes do termino da licen 
ga ( LOM,  art.  39, § 4g ). 

§ 4g - 0 suplente de vereador,para li 
cenciar-se, precisa antes assumir e estar 	no 
exercício do cargo. 

§ 5g - Independentemente de requeri-
mento, considerar-se-á como licença, o não com 
parecimento as reuniões de vereador privado 
temporariamente, de sua liberdade, em virtude 
de processo criminal em curso. 

Artigo 236 - Os requerimentos de li- 
cença deverão ser apresentados, discutidos 	e 
votados no expediente da sessão de sua apresen 
tacão, tendo preferencia regimental sobre  qua'  
quer outra materia. 

5 lg - 0 requerimento de licença por 
doença deve ser devidamente instruido com ates 
tado medico. 

§ 2g - Encontrando-se o vereador to-
talmente impossibilitado de apresentar e subs-
crever requerimento de licença, por doença, a 
iniciativa caberá ao Líder ou a qualquer verea 
dor de sua bancada. 

CAPITULO VII 
DA SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO 

Artigo 237 - Dar-se-á a suspensão do 
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exercício do mandato de vereador: 
I - por incapacidade 	civil absoluta, 

julgada por sentença de 	interdi- 
ção; 

II - por condenação criminal que impu-
ser pena de privação de liberdade 
e enquanto durarem seus efeitos. 

CAPITULO VIII 
DA SUBSTITUIÇÃO 

Artigo 238 - A substituição do verea-
dor dar-se-á nos casos de licença e da suspen-
são do exercício do mandato: 

§, 1Q - Aprovada a licença, o Presiden-
te convocara imediatamente o respectivo suplen-
te( LOM,  art.  40 ). 

§ 2Q - A substituição dó titular, sus-
penso do exercício do mandato, Rejo respectivo 
suplente, dar-se-á ate o final dá suspensão. 

CAPITULO IX 
DA EXTINÇÃO DO MANDATO 

Artigo 239 - A extinção do mandato ve-
rificar-se-a quando: 

I - ocorrer falecimento, renüncia por 
escrito, cassação dos direitos  po-
liticos  ou condenação por crimes 
funcional ou eleitoral ( Decreto-
Lei ng 201/67,  art.  8g,inciso I ); 

II - deixar de tomar posse, sem motivo 
justo aceito pela Cãmara,dentro do 
prazo estabelecido em lei (Decreto-
Lei Federal ng 201/67,  art.  8g in-
ciso II);  

III  - deixar de comparecer, sem que este 
ja licenciado, ou autorizado pel-a-
Camara em missão fora do Municí-
pio, ou ainda por motivo de doença 
comprovada, a terça parte das ses-
sões ordinárias realizadas dentro 
do ano legislativo respectivo( De- 
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creto-Lei Federal 201/67,artigo 80,  
III,  com a redação dada pela Lei Fe 
deral ng 6.793, de 11 de Junho de 
1.980 e  art.  38, IV da LOM); 

IV - incidir nos impedimentos para o e- 
xercicio do mandato, estabelecidos 
em lei, e não se desincompatibili-
zar ate a posse, e nos casos super- 
venientes, no prazo fixado em 	lei 
ou pela  Camara  ( Decreto-Lei Fede-
ral ng 201/67,  art.  89, IV). 

Artigo 240 - Compete ao Presidente 	da  
Camara  declarar a extinção do mandato. 

S lg - A extinção do mandato torna-se e 
fetiva pela s6 declaração do fato ou 	ato pela 
Presidencia, comunicada ao Plenário e inserida 
em ata, apôs sua ocorrencia e comprovação. 

S 29 - Efetivada a extinção, o Presiden 
te convocará imediatamente o respectivo suplente  

30 - 0 Presidente que deixar de decla 
rar a extinção, ficara sujeito as sanções de per 
da do cargo e proibição de nova eleição para  car 
go  da Mesa durante a legislatura 	( Decreto-Lei 
ng 201/67,  art.  89, S 29 )• 

Artigo 241 - A renúncia 	de 	vereador  
far-se-as por oficio dirigida ao Presidente da ca 
mara, reputando-se perfeita e acabada desde que 
seja lida em sessão pública, 	independentemente 
de deliberação. 

Artigo 242 - A extinção por faltas obe-
decera o seguinte procedimento: 

S lg - Constatando que o vereador inci-
diu no número de faltas previsto no inciso 
do  art.  239, deste Regimento, o Presidente comu-
nicar-lhe-á esse fato por escrito e, sempre que 
possível, pessoalmente, a fim de que apresente a 
defesa que tiver no prazo de 05 ( cinco ) dias. 

S 20 - Findo esse prazo, com defesa, o 
Presidente deliberará a respeito. Não havendo de 
fesa, ou julgada improcedente, o Presidente de---
clarará extinto o mandato, na primeira sessão 
subsequente. 

30 - Para os efeitos deste artigo, 
consideram-se sessões ordinárias as que deve-
riam ser realizadas nos termos deste Regimento 
computando-se ausencia dos vereadores, 	mesmo 
que não se realize a sessão por falta de "  quo  
rum ", excetuados tão sómente aqueles que com- 
parecerem e assinarem o respectivo 	livro de 
presença. 

§ 40 - Considera-se não comparecimen-
to, se o vereador não tiver assinado o livro 
de presença, ou tendo-o assinado,não tiver  ear  
ticipado de todos os trabalhos do Plenario. 

Artigo 243 - Para os casos de impedi-
mento supervenientes a posse e desde que o pra.  
zo de desincompatibilização não esteja fixado em 
lei,observar-se-á o seguinte procedimento: 

lg - 0 Presidente da  Camara  notifi-
cará, por escrito, o vereador imedido, a fim 
de que comprove a sua desincompatibilização no 
prazo de 10 (dez) dias. 

20 - Findo esse prazo,sem estar com 
provada a desincompatibilizagão, o Presidente 
declarará a extinção do mandato. 

CAPITULO X 
DA CASSAÇÃO DO MANDATO 

Artigo 244 - A  Camara  poderá cassar o 
mandato do vereador quando: 

- utilizar-se do mandato para a prá 
tica de atos de corrupção ou 	de 
improbidade administrativa( Decre 
to-Lei Federal ng 201/76, 
I e  art.  38,  III  da LOM); 

- fixar residencia fora do 
pio ( LOM,  art,  38, V ); 

- proceder de modo incompatível com 
a dignidade da  Camara  ou faltar 
com o decOro na sua conduta públi 
ca ( LOM,  art.  38, II ). 

Artigo 245 - 0 processo de 	cassação 
do mandato de vereador obedecera ao rito esta- 
belecido na legislação federal 	t Decreto-Lei 
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art. 70,  
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Federal ng 201/67,  art.  50 ). 
Único - A perda do mandato torna-se 

efetiva a partir da publicação da Resolução de 
cassação do mandato, expedida pelo 	Presidente 
da  Camara,  que deverá convocar, imediatamente,o 
respectivo suplente. 

T/TULO XII 
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

CAPITULO I 
DO SUBSIDIO E DA VERBA DE 

REPRESENTAÇÃO 

Artigo 246 - A fixação da remuneração 
do Prefeito  sera  feita através de Decreto Legis 
lativo, com antecedencia  minima  de ate 60 ( se-S-
senta ) dias as eleições, para vigorar na legi 
latura seguinte e, não poderá ser inferior 	ao 
maior maior padrão de vencimento pago a servidor do 
Município, que conte no mínimo 01 (um) ano 	de 
exercício no mandato da fixação. 

Onico - A Remuneração do Prefeito se  
rá  composta de subsídios e verba de representa- 
ção, ambos mensais, observando-se que a 	verba 
de representação não poderá exceder a 2/3 (dois 
terços) do subsidio (LOM,  art.  56, §§ 2g e 30) 

Artigo 247 - A verba de representação 
do Vice-Prefeito, fixada por Decreto Legislati-
vo, não poderá exceder a metade da que for fixa 
da para o Prefeito (LOM,  art.  56, §. 4g). 

CAPITULO II 
DAS LICENÇAS 

Artigo 248 - A licença do cargo de  Pre  
feito poderá ser concedida pela  Camara,  median-
te solicitação expressa do Chefe do Executivo, 
nos seguintes casos: 

I - para ausentar-se do Município, por 
prazo superior a 15 (quinze) dias 
consecutivos (LOM,  art.  34, VI); 

a - por motivo de doença devidamente  

comprovada; 
b - a serviço ou em missão de represen 

tação do Município. 
II - para afastar-se do cargo, por pra-

zo superior a 15 (quinze)dias con-
secutivos (LOM,  art.  34, VI): 

a - por motivo de doença 	devidamente 
comprovada; 

b - para tratar de interesses particu-
lares. 

Artigo 249 - 0 pedido de 	licença do 
Prefeito seguira a seguinte tramitação: 

§ lg - Recebido o pedido na Secretaria 
Administrativa, Presidente 	convocara, em 	24 
(vinte e quatro) horas, reunião da Mesa, 	para 
transformar o pedido do Prefeito em Projeto de 
Decreto Legislativo, nos termos do solicitado. 

§ 20 - Elaborado o projeto de decreto 
legislativo pela Mesa, o PresidAte convocara, 
se necessario,sessãoextraordinaria, para que o 
pedido seja imediatamente deliberado. 

§ 30 - 0 decreto legislativo concessi-
vo de licença ao Prefeito  sera  discutido e vota 
do em turno iinico, tendo preferencia regimental 
sobre qualquer materia. 

§ 40 - 0 decreto legislativo que conce 
der licença para o Prefeito ausentar-se do Muni 
cipio ou se afastar do cargo disporá 	sobre o 
direito de percepção dos subsídios e da 	verba 
de representação, quando: 

I - por motivo de doença, devidamente 
comprovada; 

II - a serviço ou em missão de represen 
taçao do Município ( LOM,  art,  687 
§ lg,  III  );  

III  - em gozo de ferias (LOM,  art.  68, § 
lg, II). 

CAPITULO  III  
DAS INFRAÇÕES  POLITICO-ADMINISTRATIVAS 

Artigo 250 - São infrações  politico-Ad  
ministrativas, e como tais, sujeitas ao julga-:. 



mento da  Camara  e sancionadas com a casassão do 
mandato, as previstas nos incisos I a X do arti  
go  401  do Decreto-Lei Federal 110 201/67 e no 	§ 
único do artigo 75 da LOM). 

Único - 0 processo seguirá a tramita 
cão indicada no artigo 50 do Decreto-Lei Fede-
ral nQ 201/67. 

Artigo 251 - Nos crimes de responsabi-
lidade do Prefeito, enumerados no  art.  10 do De 
creto-Lei Federal n0 201/67, por deliberação do 
Presidente, de oficio,ou mediante requerimento 
de vereador devidamente aprovado, poderá a Cãma 
ra solicitar a abertura de inquerito policial, 
ou a instauração de ação penal pelo Ministerio 
Público, bem como intervir, em qualquer fase do 
processo, como assistente de acusação. 

CAPITULO XIII 
DQ REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I 
DOS PRECEDENTES 

Artigo 252 - Os casos 	não previstos 
neste Regimento serão submetidos ao Plenário e 
as soluções constituirão precedentes regimenta-
is, mediante requerimento aprovado pela maioria 
absoluta dos vereadores. 

Artigo 253 - As interpretações do Regi 
mento serão feitas pelo Presidente da Cãmara,eril 
assunto controvertido e- sómente 	constituirão 
precedentes regimentais a requerimento de qual-
quer vereador, aprovado pelo "quorum" de maio-
ria absoluta. 

Artigo 254 - Os precedentes regimenta-
is serão anotados em livro próprio, para orien-
tação na solução de casos análogos. 

§ Único - Ao final de cada sessão le-
gislativa, a Mesa fará a consolidação de todas 
as modificações feitas no Regimento bem como 
dos precedentes regimentais, publicando-os 	em 
separata. 

CAPITULO II 
DA QUESTÃO DE ORDEM 

Artigo 255,- Questão de ordem á toda 
manifestação do Vereador em Plenário feita em 
qualquer fase da sessão, para reclamar contra 
o não cumprimento de formalidade regimental,ou 
para suscitar dúvidas quanto a 	interpretação 
do Regimento. 

§ 10 - 0 vereador deverá pedir a pala 
vra "pela ordem' e formular a questão com cla- 
reza, indicando as 	disposicaes 	regimentais 
que pretende que sejam elucidadas ou aplicadas. 

§ 2(2 - Cabe ao Presidente da  Camara  
resolver, soberanamente, a questão de ordem,ou 
a submeter ao Plenário, quando omisso o Regi- 
mento. 

§ 30 - Cabe ao Vereadorivecurso da de 
cisão do Presidente, que  sera-  encaminhado a Co 
missãode Justiça e Redação, cujo parecer, eTrt 
forma de projeto de Resolução,  sera  submetido 
ao Plenáro, nos termos deste Regimento. 

CAPITULO  III  
DA REFORMA DO REGIMENTO 

Artigo 256 - 0 Regimento Interno  sá-
mente poderá ser modificado por Projeto de Re-
solução, aprovado pela maioria absoluta dos ve 
readores. 

§ Único - A iniciativa do respectivo 
projeto caberá a qualquer vereador, a Comissão 
ou a Mesa. 

TITULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 257 - Os prazos previstos nes-
te Regimento não correrão durante o período de 
recesso da  Camara.  

§ 10 - Quando não se mencionarem ex-
pressamente dias úteis, o prazo será contado 
em dias corridos: 



§ 2Q - Na contagem dos prazos regimen-
tais, observar-se-á, no que for aplicável, a  le  
gislação processual civil. 

Artigo 258 - Nos dias de sessão e du-
rante o expediente da repartição, deverão estar 
hasteadas, na Sala das Sessões, as 	Bandeiras 
Brasileira, Paulista e do Município. 

Artigo 259 - Este Regimento entrara em 
vigor na data de sua publicação. 

Artigo 260 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

TITULO XV 
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Artigo 1Q - Ate a próxima eleição 	de 
renovação da Mesa, ficam mantidos os 	mandatos 
dos atuais membros da Mesa e das Comissões Per-
manentes.. 

Artigo 2Q•-• Todos os projetos de Reso-
lução que disponham sobre alteração do Regimen-
to Interno, ainda em tramitação nesta data, se-
rão considerados prejudicados ao arquivo. 

Artigo 30 - Ficam revogados todos os 
precedentes regimentais anteriormente firmados. 

Artigo 40 - Todas as proposições apre-
sentadas em obediencia a disposições regimenta-
is anteriores terão tramitação normal. 

§ Único - As dúvidas que eventualmente 
surjam quanto a tramitação a ser dada a qual-
quer proposição serão submetidas ao Presidente 
da  Camara,  e as soluções constituirão preceden-
tes regimentais, mediante requerimento aprovado 
por maioria absoluta dos vereadores. 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUATAPORANGA. 
EM 19 DE MARÇO DE 1.991. 

LUIZ CARLOS MOLINA 
- Presidente - 

ODAIR AUGUSTO COELHO 	CARLOS CASTILHO FERRES 
- lg Secretario - 	- 2g Secretário - 
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